




C ~L'! rJAC~Or.!Al DO T ABAL 
'i p f. -___ ,.._,1--rl'-.~ 
~ 

Em_fL.de :7'-<m~· d~ 19 .J Z 
.xma. S • Dr. Mlniat o do Trabalho, lndustria e Ca.mercio. 

~~~
·t::~~-~~~f:!~ 

G.A.I t:i..- ~r~- ~ 11) ~"4 t. ••. ..t;. 
Tieente Valente , motorneiro-ffá-~ompanhia de Bc 

~. 
Grande- uaratiba, vem exp~r e requerer a v. Bxa. o P.dg 

Ha 10 annoe que trabalha na dita companhia, sempre compr 

-seus deveres, nao tendo falta alguma registrada, durante t 

te periodo, que o •esabonasee. 

~tretanto, s6 porque ultimamente , procur ase orgauiz 

ua classe e faz parte da Caixa de Pensões e Aposentadoria, da 

eleito membro effectivo começou desde logo a eoftrer pera 

çõe~ de toda eorte, resultando, que no dia 31 do corrente a 

Caompanhia resolveu diepeneal-o, dizendo que o fazia por oo 

cia de serviço. 

ora, Snr. Ministro a legislação social do uoverno Pr 

elaborada por V. ~xa., prevê esse caso, punindo os patrõe 

pedem os empregados pelo unico facto destes se associare 

raçõ s que lhes façam valer oe seus direitos. 

J de esperar, portanto, que v. Exa., tomando na devida conai

deração o que lhe exp6e o eignatario desta, haja por bem deter 

as providencias que lhe permitte a lei • 

.l' • D. 



Campo Grande, 

f3 
28 de Janeiro do li 

lllmo. Sr. Jooó Francioco da Silva 

Kon tci ro. 

Amigo c Sc:mhor 

Em roopoeta ao requerimento do 23 do corrente aouig

nado por grando numoro de funcionarioo dirijido a admini otraçno da 

Emprtlza cumpre-mo levar ao V/conhucimon to o aos domai a funcionn.ri o o 

que, om virtude do dcficit orçrunontario quo vom n.volumnndo-uo ulti

~~cntc a Emprozn. não pÓdc proocindir do dcoco~to quo vom offoctunn-

do. 

A Brnprozn ocntir-oo-~Í. muito feliz o prn.zoirosnmento 

virn no encontro doo vouoos justos deuojos noo~m pauoo fn.zar o oqui-

librio orçamuntn.rio. 

Do vv,ss. 

SaÚdo o frn.tornidn.do 
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• • 
Rio de Janeiro, 28 d Fevereiro de 1932. 

Exmo. Sr. Dr. Mario de A. Ramo 

D.D. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

-
Em obedienci ~ portaria de v. Exa. de 12 do corrente mez, 

examinei a Caixa de Aposentadoria e Pensões da Empresa de Bondes Ele

ctricos de Campo Grande e Guaratib , encaminhando a organisação do or

çam nto para 1932 e a feitura do Regimento interno. Ambos j~ foram 

nviados ao Conselho Nacional do Trabalho para o seu julgamentoo 

A situação da Caixa á a seguinte& Tem 138 socios 1nscripto~ 

são membros eleitos da junta administrativa os Srs.Pedro Pereira da Ro

cha e Alvaro Inocencio de Alcantara, este suplente, servindo na vaga do 

Sr. Vicente Valente, que foi dispensado pela empresa em 31 de Janeiro de 

1932, os Srs. Didimo Brandão e Ma~imiliano Sedlock, designados pe1a 

empres • EP presidente o Sr. José Penalva Santos. A eleição j~ fol 

provada pelo Egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

A renda da Caixa, orçada para 1932, foi de Rs. 26&000$000, 

sendo 161000$000 correspondentes ao desconto do pessoal e joia e os ou

tros 10&000$000 á contribuição do Estado. A contribuição da empresa 

não está mencionada, visto alegar esta . achar-se, ha mais de 2 annoa, 

no regimen deficitario, conforme prova com os dois balancetes juntos, 

relativos ao annoa de 1930 e 1931, os quaes por meu intermedio stibmet

~e & consideração de v. Exa., juntamente com os seguintes d cumentoaa 

lR) situação juridica da empresa; 

2') esclarecimentos sobre o desconto de SI na folha de pa

gamento; 

3R) copia da ficha do ex-motorneiro Vicente Valente' 

~) copia do ultimo requerimento feito á Prefeitura do 

Districto Federal. 

Quanto 4 rep1•esentação do Sr. Vicente Valente ao Exmo. Sr. 
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Kiniatro do Trabalho, lndustria e Commercio, tenho a inf ormar que esti

ve em Campo Grande, onde inquer1 oa seguintes empregados da empresaa 

Rin ldo Torres, conductor, Pedro Costa, fiscal, Eurico Silva Monteiro, 

motorneiro 1 Ladislau Souza, motorneiro, al'm de outros. 

Todoe estes dec~araram que o Sr. Vicente Valente servia ha 

muito tempo na empresa de Bondes de Campo Grande, tendo diversas sahi

para traba~har na Light e outras CompanhiasJ não puderam, entretan

pr ecisar datas. O m.esmo Sr. Valente, na opinião de todos estes in

, ormantes, ' considerado bom companheiro, sendo sempre solicito na de

fe s dos interesses dos collegas. 

O Sr. Antonio Rodrigues Souza Junior, chefe do traf ego, 

Benedicto Alves de Oliveira, almoxarif e, Jesuino Rodrigues de Faria, 

fisca~ e Didimo P. Brandão, ger ente, declararam que o Sr. Vicente Valen

te á um elemento perturbador que procura aliciar os companheiros, ten

do f eito, na presença dos mesmos e em pleno recinto da empresa (offici

nas situadas no 1ogar denominado Monteiro), uma interpellação arrogan

te ao almoxarife a respeito do desconto de 5% nos ordenados do pessoal 

a partir de Setembro de 1931. Sobre esse facto reporto-me ·ao doc. 

junto sob nQ 4. 

Quanto a este desconto, alega a empresa que, sendo avultado 

o def icit na exploração dos serviços a seu cargo e afim de não despedir 

empregados, resolveu fazer tal desconto provisoriamentea tornando-se o 

mesmo definitivo por continuar ainda aquella situação. 

A partir de Janeiro ultimo, em vez do desconto de 5%, p~o

cedeu empresa a uma diminuição correspondente nos ordenados. Na expo

sição que f ez a empresa ha uma explicação do facto. 

Relativamente ao tempo de serviço alegado pelo Sr. Vicente 

Valente, a empresa junta, por c6p1 , a ficha do mesmo que esclarece o 

caso. Alega a empresa não poder informar sobre a situação anterior, 

pois só em 1928 lhe foi adjudicado, em praça, o materi 1 fixo e rodante, 

que at6 então pertencia a um synd1cato norueguez, conforme consta da 

exposição á qpe j4 allud1. 
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Da caderneta fornecida a Vicente Valente pela Inspectoria 

de Vehiculos da Policia do Districto Federal, e que me foi presente, 

const o seguintes upaasa a dirigir um bond qualquer electrico da Ferro 

Carril Campo Grande a Guaratiba em 11-11-920. - id~m da C.F.c. Carioca 

em 17-12-924. - · idem da Companhia Ferro Carril Campo Grande a Guaratiba 

em 23 de Dezembro de 1924". Não estão regis t radas na caderneta as da

taa em que deixou o serviço. Nestas condições é muito falha a prova 

que me foi possive1 colher, apesar dos mais apurados esforços por mim 

empregados. 

Se o referido Sr. Vicente Valente fizer parte de algum 

Syndicato de Classe, é possivel que a sua situação se enquadre dentro 

do diapositivo do art. 13 do Decreto nQ 19.770, de 19 de Março de 1931, 

o qu ~ regul a syndicalisação das classes patronaes e operarias e dá 

outras providencias. Nesse caso, o assumpto escaparia á competencia 

do Conselho Nacional do Trabalho por ser attribuição do Departamento 

Nacional do Trabalho. 

Tendo assim dado desempenho á incumbencia com que v. Exa. 

me honrou, aproveito o ensejo para lhe reiterar, Sr. Presidente, os pro

testos da minha respeitosa consideração • 

. . 4. ~·.~.{!;di:~. 
Inspector. 



BXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Joaquim Pennlva Santoa, ooncessionario da Bmpr -
za de Bonds Electricos Campo Grande a Ouarntiba, remet
te a esse Conselho por intermedio de seu digno repreaen
tente Sr. Mauricio Henachell, o seguinte: 

a) exposição da situação juridiea dn Empreza; 

b) relação de receitas e despez a, mostrando oa pre
j11izoa hav1doa.no! ultimoe ~· annoa. 08 livros 
da Bmpreza eatao a diapoaiçao do Conselho, para 
verificação; 

c) esclarecimentos aobre o desconto de 5~ nas Polhaa 
de Pagamento, e, que vom sendo te1to desde Set0 

do anno de 1930. 

d) Picha do motorneiro Sr. Vicente Valente, recen
temente despedido. 

Saude e traternidade 
~ .:::G-~ .?.r ~ IZ:-_ AL /f-"~ 

EMPRESA DE BONDES ELECTRICOS 
CAMPO GRANDE A GUARATIBA 

h~ ~~ 



COMPANHIA DE BONDS ELECTRICOS CAMPO GRANDE A GUARATI~ 18 
4. 

BALANÇO DB 1 9 ' o 

IIBZE S 

JANEIRO 

PEVEREIRO 

MARQO 

ABRIL 

IO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVKMBRO 

DEZEMBRO 

PREJUIZO 

RBCBI'l'A DBSPEZA 

,3:528$,00 70:2,7$940 

,3:846$400 66:28,$900 

41:55,$800 66:099$280 

,7:545$400 74:704$880 

,8:617$100 61:875$690 

41:47,$500 54:274$200 

,9:,87$000 65:,09$400 

41:368$100 58:681$440 

,9:2:,8$700 46:190$650 

,7:262$800 '57:,95$800 

'59:572$000 47:195$200 

'58:982$300 48:874$110 

462:'575$400 

2,4:747$090 

EMPRESA DE BONDES ELECTRIC S 
CM PO G Af\lrJE Á GUARATIBA 

fo .-:- ~~ 



C PAN l D BONDS EL CT IC OS CA PO GR " A GUA •Tlf 

11
/.A. 

A L A Q O 

JA 

'R •I RO 

RÇ O 

RIL 

IO 

J UNHO 

JUL O 

OV BR O 

z no 

D E 1 9 3 1 

38:094 700 

33 :46o 6oo 

41:652 4oo 

40:525 300 

42:165 000 

4 0:94 0 100 

39:652 500 

140:711 100 

2:136 ..... 00 

42:768 6o 

4J.:978 100 

42:~ 600 

486 526 800 

24:oo; 6oo 

D S ~zA 

46 :593 900 

42:732 6oo 

40:742 500 

41 :39 000 

49: 946 300 

44:164 900 

43:372. 900 

42:548 900 

41 :719 000 

~2 : 535 200 

3:955 500 

30 :829 700 

P R J U I 7 O 

Importancia da c/ da Light não 
pagaRa.. 77:147$790 510:532 4 o 510:532 400 
Prejuizo total Rs - 10~:153$.390 

e-fi? ~A.- k /}' ..J -0 
' 

(..;,, .• O{.;, .OC A GUARATIBA 

h-__:_~6~ 



l. 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

SI'l'UAQlO JURIDICA DA: 

EMPREZA DE BONDS ELECTRICOS CAMPO GRANDE A GUARATIBA 

••••••••• 

Antonio Fernandes dos Santos, ta1lecido, hoje repr9sentado 
por Joaquim Pennlva Santos, inventariante do Espolio, e o con
ceasionnrio da Empreza. 

Camtudo, os bens constantes do material tixo e rodante, per
tenciam a um Syndicato Norueguez, a quem Antonio Fernandes dos 
Santo amparou com vultuosos capitaea, recebendo do referido Syn
dicoto a hypotheoa do citado material tixo e rodante. 

# 

Essa hypotheca so depois de muitos annos vencida, toi execu-
tada e adjudicada em Praça no dia 10 de Novembro de 1928, corren
do a execução pelo Juizo da 6° Vara Civel. 

Nlo foi porem extrahida a tavor do Antonio Fernandes doa San
tos a carta de arrematação, por não ter sido pago o imposto de 
transmissão, e posteriormente pelo seu tallecimento. 

A Companhia foi então entregue a um Depositaria Judicial -
Cap. Francisco da Silveira Machado, depois ao Dr. Alvaro Gon
çalves Ferreira e em 12 de Maio de 1931, a pedido do Espolio, 
o Dr. Juiz da 6° Varo., nomeou depositnrio da Compnnhia, o her
deiro Francisco Penalva Santos. 

A Companhia do Bonde nn administração dos dois primeiros de
positnrioe, ficou em completo abandono, sendo o Espolio, torçado 
para não perder a concessão a tornecer recursos superiores a 400 
(quatrocentos) contos de re1s. 

Hoje, apesar de bom administraõe, a ampanhia continua a ter 
grandes prejuisos, pelas seguintes razões: 

a) aumento de preço de energia, que de 7 contos, p~eaou 
a ser de 15, 16 e 17 contos de reis, devido a quo
ta ouro; 

b) concurrenoia de auto amnibus; 

c) crise que tem atravessado as Emprazas de transporte. 

Nesse sentido o Espolio tem feito innumeros otf1cios ao Dr. 
Interventor, ped.indo a revisão do contracto, aumento de passa
gens, subvonçao. etc •• O P9der Publico Municipal, vendo a juatt
ça dos podidos feitos, esta estudando o assumto e promete dar 
solução brevo. 

Er, ,,._.,). ..~ 1. rRICOS 
CAMPO GRANDE Á GUARATIBA 

/-7_:_~5-<-
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EMPRBZA DE BONDS ELECTRICOS CAMPO GRANDE A GU RATIBA 

DESCONTO DE 5% NA FOLHA DE P GAMENTO: 

A Emprezn de Bonds devido ao seu constante defficit, e 
no intuito de não dispenear pesao 1, começou a rnzer na 
2° quinzena de Setembro do anno de 19~0, uma reduqão ge
ral de 5%, nas tolhAs de pagamento de eua empregados. 

Para isso, previamente, expoz, nos mesmos, com bnat nto 
nnt oe~encin, por meio de bolletina ntfixndoa em logaree 
apropriados, os motivoe que a !orçavam a tomar essa m 41-
da, motivos esses a que todos concordaram. 

A un1ca ecção que não foi attingida por ess · redução de 
5%, foi a Conserva de Linha, por tr bnlhnr maia horAs e 
com hornrios ditterentea doa outros empregados. 

J& roi mostrado ao Sr. Mauricio Henschell e Sr. Eboli, 
muito dignos representantes do Conselho Nacional do Tra
balho, a veracidade do exposto, tendo-lhes sido moetra
das anteriores Folhas de Pagamento. 

Em Janeiro de 19,2, passaram oa empregados a serem cre
ditados naa Folhas de Pagamento pelo liquido, para que 
não houvesse confusão, com o desconto de '%j a que aio 
obrigados pelo Regulamento da Caixa de Penaoea e Aposen
tadorias. 

t? ""~ ~.,.'4-o _,t.f;i ~ 1).32' :/h'A t ' / 
• ltL .. ... ... ... ~'" &..LLu ICOS 
CAMPO GRANDE Á GUARATIBA 

h___:_.~~ 
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VIC JTE VJ\LE!'TT't ... EX. UO'!'ORN~IRO DA EMPRESA DE BONDS E. DE CAMPO ------------- - -----------

Dat:~. na n.nrniuoão, 1~ do Sotumbro conot.. 

<ir~ roope ivn fix:1 a f;oic;nnd: pelo moomo • 

• Sendo que a ultima emiou:-o do referido ox.funcio-

nario datn. no lo o Outubro do 1929 oondo n cnuun _por n.b[,..-lol._.... ..... 

oerviço. 

A Dim como conot:t umn outrn dumioo?io ~túrio.r, ·rn:Lo 

como foi om admin · otr: çno muito remota o fnl t·mdo uo adu no~Jcüo

onrioo da C:l.t~0'\ 1 r nzno ODEH\ do n:Ío moncionn.r. 

].ll:§.ÇONTO 'DE~Rntrndo om vigor na folhr1. rla 2\1.. quin zcn~L ct o muz de 

Sotombro do 193~ . 
~oniti"- cooa _iulgacin. inctiupo!! 1 nvcl a minornr o e;rnndo 

doficit orçn.montnrio, aondo nffixndo nviso com tempo provio om bo -

lotim pregado om luga ... '\prOJlriado. 

T ndo-oc cHao ·mtuo dn domiooão o rofcrino c:nc-funcio- 1 

nnrio rebelado-ao contrn. tal !':lO irl"l ndminj otr*ltivn, t onto de in-

tcrpolnr pub licamonto um Mon t oi ro, ( locr~l i dado om uo acha- o o in o

tn.ln.dn n Uz inn. oJ.octricn dn. Empruza) o Sr. Beno ic .o Alvuc, ·n.lmoxa-

rifo dn.. Ernprozn do quom ind:~.gou om vo z t1.lt.n. o n:rroganto oobc entra .. 

dno do mn.tcrinoo ~ corn o agr'lvantc de cHzcr que n. Emproz n. ootn.vn. 

ocrvi'ndo.-oo do aubtcrfujoo p, ra n?i.o rcotituir oo [)% aoo fuuci:.mn.ri-

oo, tendo nccrooccnte~.do diopor de documento uc rovarin. quo a Em-

A ndrr..iniotraç:Í.o d' Em reza viu-oo na cont.igcncü de 

chmnn.l -o no oocx•iptorio pnra cx_plicaçõoa, tendo nopoio do in tor"'o-



• 

Con tinunçno; /~ 

gnl-o fornecido (3) trcz di:1o par~ ou do-
\ 

cumcmtoa coMprov~mtoo do que :1.firmn.ra, ocndo u} ao findar-co o 

prn.zo conaodido o referido Sr. enviou-mo uma c·tr tn. que junto to-

~c n libcr nrle rlc on i~r umn. copia fiel. 

Eouo <JX, funcion~rio on.hiu do oun.o ntribuiçÕuo para· 

intervi r om r.opn.rtiçõoo uu lhu ó vurt~do, ( n.gravadu ul~t form:1. ClUO 

o fez). 

.. 

Raú'io uoDa do luvar n. n.nminietraç=io da Emproz~ a. do

mittil-o a bem a. diociplinn. o a bôa 
~' 

ordem. 

E. T. 

Lembro n. V,Ex. n con,rcmioncin C:lOO jullgn. noocoo~mrio 

roquqror a n.dmin i otr'Lç:Ío da Lig t- ( oocç?i.o computon t •) no ra.zõcu a 

c:IU on. a di opc r.çn. 1o Sr . Vi e c.m te Val cn to rlo Dc.n .. ·vi u da rõfvr1 d, C or.t-

anr.i n.. 

Sondu quo no1Jim v, ~x. fj cru.rrí. ma· capacitado do quom 



;g 

Illmo. Snr. Dino Brn.nd?io 

l!ui to digno Suporintondento O[\ Comp:tnhi[l. do Bondo no Crunpo Gr[l.ndo 

S[l.udnçõoo 

N?io podendo comparecur n intim[l.q?io feita por Voooa 

Senhoria, 'POlo po(\uono copaço c\o tompo dado por V,S. c para ovitar 

maior deuont.iligoncin. doixo o C'l.oo ao criterio do V,S. 

s~ude o fnttornidn.do 

l.{on t oi r o 30 do .Jn.nol ro de 19 32 

Aooignndo- Vi c on t c Valon to 

• 



BXMO. SR. IlftBRVBBTat DO DISTRICTO P!IDERAL 

o Espolio de Antonio Fernandes dos Santos, representado 
pelo respectivo inventariante, vem ainda uma voz, ractiti
cando os dizeres de seus requerimentos, rolntorioa e orri
cioa do corrente anno, expor a v. Exa. o seguinte: 

Apezar de seus ingentes estorqoa no •!ntido de equili -
brar a receita com a dospeza na exploraçao dos serviços de 
Bonds Blectricos Campo,Grande a Ouaratiba, nada tem de tm• 
portante conseguido ate hoje, como deveis saber devido, es
pecialmente, alem de outros motivos, ao alto custo actual 
da energia electrica. 

Todas as economias não tem conseguido superar o. constan
tes deticits, que mensalmente ver!tica nna suas contas. Não 
rôra os recur~os suppridos pelo Deeoaitario Judicial doa bens 
pertencentes a Companhia, e, que ja montam a cerca de quatro-
entoe c~ntoa de reis, os aerviqoe teriam de ser suspensos, 

pela razao obvia da absoluta carencia de renda. 

Aliás no Decreto n. '572 de 18 de Julho P•P• v. Bxa. já 
reconheceu os poderosos motiToa acima reteridos, e, con8e• 
quentemente o dever ea que se acha a Prefeitura de "AMPARAR 
OS CONCESSIONARIOS DOS SERVIÇOS PUBLICOS, DELEGADOS SEUS lfO 
DESEMPENHO DE UMA ATRIBUIÇIO MUNICIPAL". 

A 2o1s urgido por esta aituaçã2 absolutamente sem aahida 
ai n ao correr em seu auxilio a boa vontad~ de v. !X••• que 
vem requorer dos poderes do Municipio as modit!caqoes con• 
tractuaes aqui abaixo nomeadas, caso não poa u obter o que 
1 lhe atigura a solução mais radical, isto e, a tmmediata 
encwmpaqão doa serviços da Bmpreza, indemniaando a Prefei
tura ao Espolio, por 1mportanoia e rorru de paa nto qu 
ella julgar maia conveniente. 

Em caso contrario, torna-se justo e urgente, por parte 
da Prefeitura, conceder: 

a) UMA SUBVENÇlO MENSAL DE OITO CONTOS DE REIS; 

b) UM AUOMENTO DE PASSAGENS, como segue: 

Na linha da Pedra um augmento do 100 reis 
na 1° e na 2° seoqão; 

Ma linha da Ilha um au~ento de 100 re1a 
na 1°, 2° e 'o secçao; 

Na linha do Rio da Prata, vig9rarão 01 
preços do contrncto, isto e, duas 
aecqõe a 200 reis cada uma. 

c) SUSPENSlO DAS ACTUAES VIAGENS DE PASSAGENS DB PRBQO 
REDUZIDO; 

d) A PREFEITURA RIO PERMITTIRÁ, DO ANNO VINDOURO 111 DB-
ANTE, O TRAFEGO DE NIBUS, RAS ESTRADAS SERVIDAS 
PELOS BONDS. 

(segue) 



" ... . 

(e ntinunção) 

E8 3u ul imo providcncln é do c pito.l 1 portanc1a , 
omv1 t a o J.on~o porcur o do 45 kilomotros dns viagens 
po.n ia, o quo tornn d1spond1os1ss1mn a c onservação do 

tendo 
da Com
suas 11-

nhns, 
D SI' ZA ESSA 
DOS COFRh~ DA 

EI'I'. P A OS SEUS CütCUtmENT .S , Á CUSTA 
RI 'FEI"U • 

N:j intuito d~ d T"! Onet.nr r a urgoncto. que t.om de unlquor 
ao ~ç=io do V . F.xn. o . . u, c t ~o, nq 1 junta uma cnrtu , 
L!ght, pelo. quo.l .• .u verificnr. , q_u(. o trnfego dos bonds , soro 
em ca'3o co::1tro.r1o, por falto de meios , 1rrovoguv 1 ente sus
ponao. 

Já ,)O • v .. ri a v.cs ae i: m o 1nvontar1nnto d1rlg tdo n V. 
E c.. a obro o d1 orn s ntp o qu õi zmn respoi to no bom de
e mp ho dD nrdu r.~issilo qu lhe cou , 'l"'.Os sn atr1 ulodn n m1-
nistr ci\o õ pro;r. õt ondq 'l?lcC".t.r·ico:.:; .. c 1'1\po r rido o. nuaru
t1bo.. o·1 Ao docurr.c toa tnnhc c.borntHlo nf'o O"'''ontc Otl proolo
rnno tocnicos o fi" l'"JOC ·r . , nu:m t.- Ml tm l •go :1b.; n CO'J "'idudo 
do dof1n1ti n org l'l s qé juridiea d P (:orrpnn 1n. 

Pnl•n 1s ... o, co .o jt. f' 1. r"oa t.rn0o to ... ~n -so n.Jcos uri tnM-
tus :, q n Pruf 1 turc. n })l' n,[ o ón Ell'r p rt no~ 11 .p t~ 1.o.) 4 ' 
inci om sobro o .... c os in<11 pm1 l'VO . 9 n os co=.lSt1tu1Q-O fino.l 
dll C :. I{)C. hi ... • 

;. r tonlo F r oncc uo.:: Sm t. • , po1 . to "n1c1 tiva, trnns -
t"orr.~o 1 03 dvs.or t.o~ v , r p (' u·t1 , 11roqu.oc:1 n o hLl-
b1 tv.d w , quo bcnofici .m c Pr 1f(>1 t.ur,.,, 1'1 os 1npo tos quo daquol-
los Dist .!.c:tos oll usufruo ttg r ~ , o, 1:0 entanto , os oOlHJ h r·
doirt)8 s ... vom n br q~, Qt.P 1~ do t( rh1~ luct ]9, c;om u.rrtn si
tu.çno pruú!r , uo nno ano MOr cooorcs . 
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nr 0r. 
twdem do Ex mo. 

Requeiro ao Exmo. Snr. Presidente: 

1) seja convidado o recl ante a offerecer prova do 

tempo de serviço, allegado na inicial; 

2) sendo imprecisas as informaçÕes fornecidas pela empreza, 

relativamente ao tem o de serviço do reclamante, seja ella so
lic'tada a informar, com clareza, a d ta inicial da admissão 

de icente Valen o seu serviço e e 

das readmissÕes, bem como s · a ultima demissão foi precedi a 

inquerito administrativo; 

· 3) se officie á Inspectoria de Vehiculos, da Policia 

Distr'cto Federal, para q e informe as da as de entrada e 

sahida do serviç~de Vicente Valente. 

Rio de Janeiro, 19 de Março de 1932 

vP---- C-

20 Adjuncto do Procur 
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Exma,Snrc.Preeidente da Caixa de ~eneoee e A~~oeentadoriae 

da Companhia de ~ongee ~lectricoe ge Cam~o 

O ~aixo aeeignado membro effectivo desta caixa, 

eleito pelo pessoal da - e _e-r:i:da Gompanhia.,tendo eido dispensa

do de empregado sob a alegação d conviniencia da ~mpreza,ape-

zar de contar mais de lO annoe de eerviço avem respeitosamente 

com fundamento no Art-53 paragrapho 3g do Decreto na 20 , 465 de 

1~ de Outubro de 1931,requerer a V.Exa. a eua continuação como 

membro da caixa e coneequente pagamento de sua contribuição . 

'l'ermoe em que pede e espera 

Deferimento • 

t/~ÍJ 1-t- ~ /tY-J.u $,v'zj"t?feÓJ-( 

~~~ 
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Vicente Valente,vem reepeitosam nte pedir 

a V.Exa. a juntada do documento junto em que pede a eua effec

tividade como membro da Caixa de Pensoes e Aposentado i da 

Companhia de Bondes ~lectricoe de Campo GrandP. a Guaratiba, 

ao processo no ll74,referente a eua demi eão deeea Empreea, 

afim de produzir effeito legal de recureo e defeea de aeue 

direitos vieto que o deapacho no presente documento ,não repre

senta a expreeeão da verdade quanto ao tempo de empregado na 

meema. Companhia. 

P. deferimento 

>w /6-~ ~a!lf4 )., /JJ2. 

~~ 



~xmo. Snr. Pr·sid nte do Cone clho Nacional do Trabalho. 

PROCESSO No 1.174. 

VICTJ;NTE V .:.:~NTH:, nos al1toa de reclamações que mov contra a 

Compnhia d• Bondee do Campo Grande, ven; em cumprimento ao despacho 
de fls. 

ap ecentar oe inclueoe docum8ntoe que provam o allegado 
na inicial. 

N'e~tee termoe, requer a v. Exa., ee digne ordenar a juntada 
doe ~eemoe para oe fine de direito. 

P. D. 

/tú~ ~ J~ A~v/Jb /~3< 
__,.,, .... ~ ~--1~ 
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REGULA)lE~TO 

PARA 

INSPEGGÃO DE VEHIGULOS 

O Chefe de Policia do D'stricto Federal, 
usando da attribuição que lhe confere o art . 221 

do Decreto n . 6. 440, de 30 de março de 1907, 
organiza e manda obsen·ar as seguintes Instru
cções Regulamentares do Serviço Policial de 
Inspecçi\o de Ychiculos: 

CAPlT CIJ) I 

Art . 1 • o A inspccção c fiscalisação de todos 
os vehiculos, quer de conducção pessoal, quer 
de transporte de cargas, competem á Inspectoria 
rcspecti \·a, organizada de accordo com o titulo 
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1 1 do rcg·u!amento ap?ro,·aJo pelo Decreto 
n. 6.4-10, de 30 de março de 1907, sob a direcção 
do 1° delega:lo auxiliar c supcrintenJencia do 

Chefe de Policia. 

CAPlTULO li 

DOS \'EIIICULOS E:õl GERAL 

;\rt . 2. o Nenhum vchiculo de conducção pes
soal ou de carga, excepto quando pertencer a 
repartições pubEcas, po:lcr:í transitar na zona 
urbana e s~burbana do Districto Federal, sem a 
rcspecti,·a licença, a matricula na Inspcctoria de 
Yehiculos, c a inscripç1o em algarismos e Jogar 
distinctamente visivcis do numero de ordem 
Jcsignado pela Prefeitura .\lunicipal. 

.\s conjições prec3tabelccidas s:lo cxtcn.:;i,·as 
aos pequenos vehiculos conduzidos á mão. 

. \rt. 3. o ToJos os Ychiculos trarão á noite 
duas lanternas accesas, tàtcralmcnte collocadas, 
eonten:lo nas faces externas dos vidros o numero 
de ordem. 

Art. 4.n E' obrig·alorio em tojos os vchiculos, 
tenham ou não os aros das rojas g·uarnccidos Ele 
borrac;1a, o uso de campainhas, g-uizos ou bu
zinas automaticas. 

5 

Paragrapho unico. Cs infractores da dispo
sição acima incorrerão na multa de 30$, c na 
falta de pagamento sení o vchiculo recolhido ao 
Deposito Publico . 

.'\rt. 5. o E' prohibido aos comluctores c e vc
hiculos atmvcssarcm os cortejos funebrcs, as 
formaturas c.lc forças armadas, Corpo cc Bom
beiros, os prestitos escolares c outros seme
lhantes. 

.\rt. 6. 0 O vehiculoque fõr conduzido em 
determinada direcção não pojerá desYiar-sc da 
linha para tomar a frente de outro que o seguir, 
embaraçanJo a marcha dos que transitarem em 
dirccção opposta. 

Art. :-.o Todo o vehiculo, mesmo a scrriço 
das re?artiçõcs publicas, obe:!ecerá em seu 
curso ús ruas de mão c conlr,1-mão, estabelecijas 
nas posturas municipaes . 

Art. 8. o Nas ruas c praça:; em que hmwer 
via-ferrca o transito c o estacionamento de ve
hiculos não devem interromper a circulação dos 
carros das linhas ferro-carris. 

Art. 9 . o Quando niio seja possi vel fazer do 
lado opposto ás linhas de carris o ~erviço de 
carga c descarga, deverá ser afastado o Yehi
cuJo, ao approximar-sc o carro da ferro-carriL 
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Art. r o. E. expressamente prohibida a per
mauencia de vehiculos nas portas de theatros, 
te•nplos, estações de estrada de ferro ou carris, 
cocheiras, estabelecimentos industriaes e outros 
semelhantes, além do tempo cstrictamente ncces
sario para receber, deixar ou aguardar o passa

geiro, ou pa1·a a carga c descarga . 
Paragrapho unico. Quando estacione mais de 

um vehiculo para qualquer dos fins indicados, 
será guardada a distancia minim:t Lle tres metros 

de um a outro . 

C.\PITCLO IIl 

DOS CARROS E T!Ll3URYS DE l'RhÇ.\ 

Art. r 1 . Os ,·ehiculos particulares ou de 
aluguel devem reunir todas as conJiçõcs de 
asseio, hygiene c segurança, c ser tirados por 

animaes a1estra-:los e s::viios. 
Paragrapho unico. Os tiscaes Jc Yelliculos 

deverão apresentar á Ins?ectoria minuciosa in
formação dos carros c mais ychiculos que não 

satisfizerem as condições previstas. 
Art . 12. A nenhum vehiculo de transporte 

pessoal é permittido conJuzir numero de passa

geiros superior á sua lotação. 

7 

Art. 13. E' prollibiJo na zona urbana· o tran
sito de carros destinados a alextrar animaes, c 
bem assim fazer baldeações e lavagens dos 
mesmos nas ruas c praças c rebocar um ou mais 
carros, salvo em casos de accidente. 

Art. q. Os vchicnlos, particulares ou de 

praça, tenham ou não passageiro, devem ser 
conduzidos em marcha mo:lerada, nas ruas de 

g-rande movimento. 
Art. 1 5. Os preço~ LI e viagens Je automoveis, 

carros c tilburys de praça, que tiverem taxí
metro, serão os marc.1dos pelo res?ectivo appa
rclho, de accordo com as distancias percorridas; 
osdosque não o ti,·erem coo~tarão das tabellas 
impressas em um quadro fixq, de ferro esmal
tado, no interior dos Yehiculos, á Yista dos 

passageiros. 
Paragrapho unico. Os taximetros empregados 

nos automoveis, carros e tilburys de praça, 
serão examinados e registrados na Inspecto
ria de Vchiculos, podendo esta recusar ou man
dar substituir os apparelhos que não offerecerem 

as necessarias garantias ao publico. 
Art. 16. Os conductorcs que, por qualquer 

processo, alterarem a tabella ou procurarem 
occultal-a á vista do passageiro, e os que exi-
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girem quantia indeviJ:t ficarão sujeitos i\ multa 
de 10o$. Na reincitlenci:l, a multa em c'obro, 
:-.ccrescida <la ptisão por cinco dias. (Decreto 
municipal n. 88o, de í de ma:o de 1901, 
art . 3°.) 

Art. 17. ~o caso de accidcntc que impeça a 
continuaçüo da viagem, o passageiro sómente 
indemni&"l.rá o tempo anteriormente dccorrLio, 
si nenhuma culpa éouber ao conductor. 

Art. 18. As questões que, sobre pagamento, 
se suscitarem entre cocheiro ou motorista c 
p:tssageiro, serão levadas á Inspectoria ou dele
~mcia mais proxima, cuja autoridade as resol
,·erá, dando immediata communicação ao 1° 

deleg-ado auxiliar. 
A;t . 19. E' expres&"l.mente prohibido aos 

conductores de yehiculos de praça estacionnrem 
em pontos não designados officialmente. 

Paragrapho unico. Essn disposição é cxten
~;i,·a aos pequenos yehiculos conduzidos á mão. 

Art. 20. Os pontos de estacionamento p:tra 
carros de praça são os seguintes: 

r. Praça da Republica (em frente ao Quartel 
General). 

2. Praça 15 de Novembro. 
3. Larg·o da Lapa. 

4· Praça Duque de Ca:das . 
5. Praçn Tiradcutcs (lado do jardim) . 
6. Tr:n·eS&'l d:t Academia . 
:- . Largo de S. Clemente. 
8 . Largo dos Leões. 
9. Largo da Fnbrica das Chitas. 

10. Campo de S. Christovão. 
1 r . A I"Cnida Central . 
Art. 21. Para tilburys: 
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1 .'Largo de S . Francisco (em frente á Es
cohl Polytcchnica) . 

2. Rua 1• de 1\Iarço (em frente á Cathedral 
e igreja do Carmo). 

3. Praça I 5 de xm·cmbro Uunto ao cães 
de desembarque). 

-1· Praçn Duque de Caxias. 
5· Praça da Republica (em frente ao Ar-

chivo Publico). 
6. Largo de S . Clemente. 
7 . Largo dos Leões . 
8 . Fabrica das Chitns. 
9. Campo de S. Christovão . 

10. Praça General Osorio. 
1 1 • Largos da Gloria e da Lapa. 
r2. Largo ela Prainha. 
13. Rua 13 de Maio. 
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q. Pra.,:a Tiradentes (em frente á Secretaria 

do Interior e ao Derby). 

15. Avenida Central. 

16. Praça José de .\lencar . 

CAPITULO IV 

DOS AUTOMOVEIS 

Art . 22 . ::\enhum automovel poderá desen

volver velocidade superior a 10 kilometros, por 

hora, na zona urbana ; a 20 kilometros, na zona 

suburbana, e a 30 kilometros, na zona rural. 

{Decreto municipal n. 858, de IS de abril de 

1902.) 

§ r . o Dentro dos limites estabelecidos, a 

\'Clocidade ou marcha do automovel deverá ser 

moderada na relação do transito publico. 

§ 2 .• Deverá ser tarnbem reduzida a marcha 

dos mesmos, nos cruzamentos e curvas de ruas, 

afim de evitar encontros com outros vehiculos. 

§ 3.• A infracção das presentes disposições 

será punida com a multa de roo$, sendo cassada 

a carteira nas reincidencias. 

Art. 23 . Nenhum motorista, mesmo a ser

viço de autoridades, será admittido á matricula 

I I 

pela fns;Jectoria de Yehit:ulos sem que exhiba 

o competente titulo de exame. . 

.\rt . 24 . Cs automoveis de aluguel ou ue 

particulares serão munidos de duas placas de 

identificação e numerados pela Prefeitura ~lu

nicipal. 
Art. 25 . Aos automo,·cis s:io cxtcnsi,·as, no 

que lhes seja applicavel, as disposições attincntes 

aos vehiculos em g-era l. 

Art. 26 . São pontos de estacionamento para 

automoveis: 
I. Praça Tir:dcntes (cs~uina da rua Espírito 

Santo c !aJo opposto ao jardim). 

2 . Praça 15 de ::'\oycmbro Uunto ao cacs de 

embarque). 
3 · :\veiliJa Central (entre as ruas S. José e 

do OuviJor -lado opposto). 

4· Avenida Central (entre as ruas S. José c 

da . \ ssem bléa J • 

5. Rua I o de ;\larço (entre as ruas do Ou

vidor c da Alfandega). 

6 . Estação Inicial da Estrada de Ferro 

Central do 13razil. 
7 . Larg·o da Prainha (na estação das barcas 

de Petropolis). 
8 . Largo da Lapa . 



9 . Largo da Gloria. 
ro. Rua Uruguayam (esquina tb rua do 

Om·idor). 
11. Praça j osé de Aleacar. 

CAPITULO V 

DOS 30:\DS DE TRACÇ,\0 ELECTRJCA E A:\DL\L 

,\rt. 27. Aos bonjs são applicavcis as dispo· 
sições regulamentares attincntes aos whiculos 
úe transporte pessoal, e as dos regulamentos da 
Prefeitura ;\lunicipal, no tocante á circulação, 
numeração, licença e matricula dos seus condu
ctores, e mais condições exigidas para segu
r:mça e regularidaàe do transito. 

Art. 28 . São igualmente extensi\·as nos co
cheiros c motoristas de bonds, no que lhes fõr 
applic.wel, as obrigações concernentes aos co
cl~ eiros de carros e motoristas em geral. 

C.\PITCLO \'I 

DAS BJCYCLETAS, TRICYCI.ES, -'lOTO-CYCLES 

Art. 29 . A essas machinas são extensi1·as, 
na parte que lhes fôr applicavel, as disposições 
referentes aos vehiculos de conducção pessoal. 

§ 1 . o E' obrigatorio, nas mesmas, o uso de 
um apparelLo souoro-avisador ou de uma bu
sina adequada, para serem dados os avisos ne
cessarios á segurança dos transeuntes. 

§ 2 . o • \ s bicycletas, tricycles c moto-cycles, 
quando ci~·cularem a noite, trarão accesa uma 
lanterna. 

§ 3. o São prohibidas as marchas acceleradas 
e as apostas de velocidade nas avenidas, ruas e 
praças. 

§ 4. o E' igualmente vedado ao cyclista apoi
ar-se nos balaustrcs dos bonds . 

.\rt. 30. Os iub·actores das presentes dis · 
posições serão punidos com a multa de 10$, 
sendo a macidna recolhida ao Deposito Publico, 
no caso de reincidencia. 

C.\ PITULO VII 

DAS CARROÇAS, C.\)IINIIÕES E )L\IS YEHI CULOS 

DE TR.\:\SPORTE DE CARG.\ S 

Art. 31. Cs vclliculos de transporte de mer
ca-Jorias, de duas ou quatro rodas, qualquer 
que seja o fim a que se destinem, de,·em ser 



construidos de accordo com as posturas mu
nicipacs, quanto ás condições de segurança, peso 
e capacidade. 

Art. 32. Não poderá o transito publico ser 
interrompido, sob qualquer pretexto, nem mes
mo para o vchiculo receber ou descarregar 

mercadorias . 
Art. 33 · :\"o casa em que fique paralysado 

o transito por motivo de excesso de carga C.:e 
um vehiculo, o fiscal ou o rolicia C:e ronda 
ordenará que seja incontinenti alliviada a mes
ma, de mojo que a circulação se restabeleça, fi
cando sob sua guarda a parte da carga retirada, 
até que tenha o compctentl' destino . 

Paragrapho unico. O conductor do Yehiculo 
ou o seu proprietario, nessa hypothcse, incor
rerá na sancção do art. 3° do decreto municipal 
n. 832, de 31 Ele outubro de 1<)01, verificado 
ser o peso da carga superior ao cetermin:~.:o 
pela cita~la lei . 

Art. 3{ . :\'5.o poJem ser atrela:ios aos 

vehiculos anim:te3 em numero superior ao 
que lhes fõr pr0<1rio c permittido pela Pre

feitura. 
Art. 35 . São pontos l~C cs tacionamento rara 

caminhões c carroças: 
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1 . Rua D. i\Ianoel (até a esquina do becco 
do Coto,·ello) . 

2. Praça da Republica (entre as ruas Ge
neral Pedra e Senador Euzebio). 

Art. 36 . São pontos de estacionamento 
para carrocinhas e càrrinhos puxados á mão: 

1 • Becco do Bragança. 
::! • Rua Clapp (fundos do Club :\aval). 
3· Praça da Republica (em frente á Esta

ção da Estrada de Ferro) . 
4· Rua Carvalho de Sá . 

CAPITULO nrr 

DOS PROPRIETARIOS, DlRECl:ORES E GERE:.TES 

DE ESTABELECDIEXTOS DE TRAXSPORTES 

_\rt. 37· 'cnhum particular ou director de 
empreza dos transporte pojerá entregar a dire
cção dos seus vehiculos a pessoa que não seja 
motorista, cocheiro ou carroceiro leg-almente li
cenciado. 

Art. 38. São os mesmos proprietarios obri-
g-ados a ter os livros abertos c rubricados pelo 
t 0 delegado auxiliar, contendo : 

a) a numeração c quali[laue de seus vehi
culos; 
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b) os nomes dos rcspcctiros conJuctores; 
c) as copias de suas m.:ttriculas c notas das 

faltas commettidas, com especificação da natu
reza e g ravidade. 

Paragrapho unico . Os livros dc,·erão ser 
franqueados á autoridade competente, sempre 
que o exigir no interesse do serviço. 

Art. 39 · A direcção de qualquer YehiCLliO 
será exclusivamente confiada ao conductor cujo 
numero de matricula lhe fOr correspondente, 
salvo o caso de impe::limento, f.llta repentina c 
imprevista. 

§ 1." A substituição do impedido scrú por 
conductor igualmente habilitado, c por espaço 
nunca maior de cinco dias, com aviso prévio á 

lnspectoria de Vehiculos. 
§ 2 . o No caso de impedimento prolongado, 

poderá a lnspectoria, com assentimento do 1 o 

delegado auxiliar, conceder licença provisoria 
ao con::luctor desjgna::lo pelo proprietario para 
funccionar até que cesse o impcJimento, não 
excedendo esse de tres mezes. 

Art. 40 . Os proprietarios de vehiculos c 
directores ce emprezas (!C. transporte dererão 
communicar á Inspcctoria :~s faltas graves com
mettidas pelos conductorcs C.c seus rchiculos no 

17 

exercido da profiss:io e o abandono dos mes
mos, sem motivo justificado e participação pré
via. 

Art. 41 . Ao cocheiro, carroceiro ou mo
torista que, por ter damnificado o vehiculo, 
o abandonar, será definitivamente recusada 
nova matricula. 

CAPITULO IX 

DOS EXAillES E MATRICULAS 

A. 42. Não póJc ser admittido a guia 
vehiculo, mesmo a serviço de repartições pu
blicas, quem não se Ú\'er mostrado devida
mente habilitaJo em exame pratico prestado 
para motorista, perante a Prefeitura .\1unicipal : 
para cocheiro e carroceiro, perante uma com
miss:ío examinadora nomeada pelo 1• delegado 
auxiüar, sob a presidencia do inspector de ve
hiculos. 

Paragrapho unico. Para os exames de co
cheiros e carroceiros, que deverão ter Jogar no 
primeiro doming-o de cada mez, os pretendentes 
inscrever-se-hão na Inspectoria de Vehiculos, 
provando ter idade superior a r8 annos . 

895+ 
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Art. 43· Approvado o pretendente em exame, 
serú feita a sua matricula, pela Inspcctoria, em 
linos para isso destinados. 

Paragrapho unico . O termo de matricula 
contcrú o nome, nacionalidade, residencia do 
proprictario do vehiculo e numero deste, o nome, 
idade c nacionalidade do conductor e será ex
trahido do talão do respectivo livro depois 
de dcyidamentc sellado c visado pelo 1° delegado 
auxiliar, e entregue ao matriculado, que o fixarú 

em sua carteira . 
Art. 4+ O conductor de YChiculo que mudar 

de estabelecimento deYerú apresentar a sua car
teira á Inspectoria dentro do prazo de tres dias, 
para ser dada a baixa c averbada a mudança com 
o nome, nacionalidade e rcsidencia do noYo pro
prietario e o numero do Ychiculo que passar a 

dirigir. 

CAPITULO X 

DEVERES DOS CO?\DUCTORES DE VE!llCULOS 

Art. 45 . São obrigações communs nos co

cheiros e carroceiros : 
~ 1 . o Dirigir os animaes sem castigos barba-

ros e immoderados. 

~ 2. o Guiai-os nas ruas da cidade a trote curto 
ou a passo, procurando sempre a direita dos 
passeios. 

~ 3 . o Fazer parar o ,·chiculo ao primeiro 
signal que para isso fôr Jado pelo fiscal. 

~ 4. o Guardar as ordens de subida ou descida 
nas rnns. 

§ 5" . Seguir ít esquerda do Yehiculo e reduzir 
a marcha dos animaes nas proximidades das 
esquinas e cruzamentos das ruas . 

~ 6. o Não se afastar do Yehiculo sem que 
esteja o mesmo travado ou guardado por pessoa 
que vigie os animacs. 

~ 7. o Não dormir dentro do Yehiculo. 
§ 8. o ::\ão o guiar sentado, a menos que tenha 

o mesmo boléa fixa. 
~ 9. o Dar immediato a viso ao proprietario do 

vehiculo quando, por qualyuer circumstancia, 
tenha de o deixar ou não possa comparecer ao 
trabalho. 

CAPITULO XI 

DTSPOSIÇÕES PECULIARES .\ ~IOTORIST.\S E CO

CUEIROS DE CARI10!' DE PRAÇA 

Art . 46 . São obrigaçocs communs a cada um 
desses conductorcs de Ychiculos: 
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§ r. o .\presentar-se uniforruisado com de
cencia, o que é extensivo aos seus auxiliares no 
serviço do vehiculo. 

§ 2 . o _ ão dormir dentro do vehiculo, quando 
em descanço, nem fumar estando em serviço. 

§ 3 . o .Não se recusar ao serviço das pessoas 
que os procurarem nos pontos de estaciona· 

menta . 
§ 4. o Tratar com polidez os passageiros. 
§ 5 . o :'\ão se agrupar nem fazer assua :a c 

vozeria nas ruas e praças . 
§ 6 . o i'\ão montar nem sentar-se nos varaes 

do vehiculo . 
§ 7. o Não fazer correrias na via publica, uem 

se postar na eutraja dos theatros e mais casas 
de divertimentos, para adquirir passageiros. 

§ 8 . • Não confiar a outrem a conducção dos 
seus vehiculos nem emprestar seus documentos . 

§ 9 . o Conduzir o passageiro ao Jogar do seu 
destino, sem atrazar intencionalmente a marcha. 

§ ro. Entregar aos passageiros um cartão 
com o numero do respectivo vehiculo. 
r § 11 . ~ão consentir que nos automoveis sejam 
accesos fogos de bengala, archotes, etc . 

§ 12. 1'\ão usar sirenas e instrumentos que 
assustem os animaes de outros vehiculos. 

2! 

Art. 47. O cocheiro ou carroceiro que mal
tratar os animaes, castigando-os barbaramente 
fica sujeito á multa de 30$, que será elevada ao 
dobro na reiucidencia. (Decreto municipal n. 832, 
de 31 de outubro de I9QI, art . 9•. ) 

Paragrapho unico. Apprehendidos os do
cumentos do vehiculo, serão immediatamente 
remettido:; para a Tnspectoria, afim de ser liqui
dada a multa. 

Art . 48 . E' prohibido o estacionamento de 
automovel de praça sem que estejam munidos 
dos silenciosos c dos depositas convenientes 
para gazolina, ou petroleo. 

Art. 49 . Os cocheiros e motoristas não são 
obrigados a transportar nos seus vehiculos ba
gagem superior á que se possa conduzir á mão. 

Art. 50 . Teem transito livre, nas solemni
dades c festas officiaes, os vchiculos que condu
zirem o Presidente da Republica, Commissões 
do Corpo Legislativo, !\'liuistros de Estado 
Membros do Corpo Diplomatico, Presidentes 
da Camara dos Deputados, do Senado e Su
premo Tribunal Federal, Córte de Appellaçiio, 
Chefe de Policia, Prefeito, Chefe do Estado 
Maior do Exercito e da Armada, e outras auto
ridades, a juizo do Chefe de Policia; deyeudo 



22 

os cocheiros dos respectivos carros apresentar 
aos empregados da Inspectoria, encarregados 
do serriço, uma placa de metal fornecida pela 
Policia, com a inscripção- Transito lirre . 

Paragrapho unico. T erão igualmente tran
sito livre, nos casos urg·cntes, os Yehiculos do 
Sorpo de Bombeiros, da .\.ssistcocia Policial 
D. ' n:ectoria de I-Iyg-ienc, Força Policial e das 
autoridades da Policia Civil. 

C.\.PITULO Xli 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 51 . :\"as infracções para as quaes não 
existem multas especiaes serão, de accordo com 
ns leis municipaes, impostas as seguintes, pelo 
Chefe de Policia ou 1° Delegado .\ uxiliar: 

§ 1 . o Se o infractor for o proprietario do 
vehiculo ou director da empreza de transporte, 
a multa de 20$ a so$:xx>. 

§ 2. o Se o infractor fõr cocheiro, carroceiro 
ou motorista, a multa ele 10$ a 30$, ou a cas
sação definitiva ou tem pararia da carteira . 

§ 3 . • Se o infractor fOr conductor de pe
quenos rehiculos conduzidos á mão, a muita de 

5$ a 20$, ou a cassação definitiva ou tempe
raria da carteira . 

Art. 52. Os conductorcs encontrados em infra
cção terão os documentos apprehendidos, e c;~so 
não os possuam, serão os Yehiculos recolhidos 
ao Deposito Publico, para garantia àa multa. 

Art. 53 . Não dererá ser levado para o De
posito Publico, nos casos ele infracção, o ve
hiculo que conduzir passag·eiro, sem que a e·stc 
seja dado outro meio de transporte para seguir 
r iagem. 

§ 1. o Tambem não dererão ser retirados da 
·plataforma dos bonds em viagem os respe
cti\·os motoristas ou cocheiros iofractores, sem 
que lhes seja dado substituto. 

§ 2 . • Em um e outro caso, deverá o fiscal 
acompanhar o vehiculo até á respectiva co
cheira ou á primeira estação, afim de ser feita 
a necessaria substituição . 

Art . 54 · Os mandados que a Inspectoria ex
pedir para retirada de rehiculos do Deposito 
Publico seráo assignados pelo 1 o Delegado Au

xiliar. 
Art. 55 . Sempre que, por esquecimento do 

passag·eiro, ficar qualquer volume ou objecto 
no vehiculo, deverá o conductor levai-o á Ins-



pcctoria, para que esta o deposite na Thesou
raria da Policia. 

Art. 56. As segundas vias de cartas de ha
bilitação pagar.:io, além do sello adhesivo de 
300 réis, o que fór estabelecido pelo regula
mento de custas da Policia. 

Art . 57. Sempre que occorrer alg·um acci
dentc ou se der infracção de qualquer dispo
sição deste Regulamento, não se achando pre
sente o fiscal, o guarda civil ou a praça de 
policia que esth·er de ronda no local, deverá 
intervir e dar as providencias necessarias, le
vando incontinenti o facto ao conhecimento da 
Deleg-acia respectiva. 

Art. 58. Os Deleg-ados c Commissarios de
verão receber e fazer consignar em livros es
peciaes as queixas e reclamações de quaesquer 
passageiros contra irreg·ularidades praticadas 
pelos conàuctores de vehiculos, dando sciencia 
do facto, bem como da proYidencia tomada, ao 
r• Delegado Auxiliar. 

Art. 59· O presente Reg·uJamento entrar:i 
em vigor tres dias depois de publicado no 
Dial'io Official. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de I907·
Alfredo Pinto Vieira de Mello, Chefe Gle Policia. 

,, 
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AU·l'OMOVrL DE PRAÇA (SEM TAXIMETP.O) 

CORRIDAS 

SEcçii.o CENTRAL - Das 6 horas da manhã 
á r bora da noite. 

Ruas e praças comprehendidas entre o largo 
ela Lapa, praça da Rcpublica, rua Primeiro de 
Março, ruas Acre e S . Joaquim, praia de 
Santa Luzia, Barcas de Petropolis, ruas Inva
lidas, Riachuelo e ;\laranguape. 

Uma ou duas pessoas, 2$000- Cada pessoa 

a mais $500-
' " SEcçi'.o - (Bot,>J•ro c r • Snc<).o ·-(S. Clris-

Lar""l ims ).-Do Largo tocãl) e v;:·a lsaãe.) - D~ 
dn Lnp.~ e Pa,·ilhao ~lonroc Proça da Republica po!as 

nt~ o L~rJ:O do :O.lacludo e ru:>.s Barão de S . Felix, Se· a

ruas comprebendid:..~ entre o dor Pomp::u: Avenid!'l do 

tf'!nr c os morros! Porto, S . Diogo, Praia For

mes~, ?tUgu!l t.!e Fri:t!, Lar· 

IP de Est"-C.:O e Matadouro, 

inclusive extremos de Ria

cbuclo, Sen~do e Frei Ca
nec:l c ru:1s comprehendidas. 

Um~ ou d11oo pessMH.. Umâ ott du?.s pessoas ... 

J$000 . 1$000 , 

Cnd::t pessoa ::t m~ht ~soo . Cada pes1toa !\ mais S5oo . 



~a SIICÇÃO- Do Largo uo :" ;::ccçi.o - Do )lat<t· 

)!achado at~ a estação do douro c Lnrgo do Estado 

Corcovado, fim da P raia de ao c1mpo de S. Christo· 

Botalogo e r ua Bambina e vão, Largo do Rio Com

ruas comprchendida!j . prido, L~rgo d3. Fabr ic:& 

das Chitas, Ponle de :\Iua

canã e ruas comprchendidn.s . 

3" SncçÃo - Do pcnto to r• 3" SncçÃo- Do Largo da 

minai da Praia cle Botafoc;o Fabrica clns Chita5 !\ ::-.tuda 

c ru:\ Bambina ao Largo dn Tijuc!\, o d~ Ponte do 

dos Leões c entrada doe Maracana ao ftm do Boule-' 

Tunn,is <lo Lem<> e Real vard :8 de Sotembro e ruas 

Grandeza e ruas compr.:.hen - comprehcndid:l'J. 

diJas. 

Os preços das primeiras si!CÇlies serão os 
mesmos para cada uma das secções subse
quentes. 

Fóra das secções \·igorarú o que fõr preYia
mente ajustado. 

Será cobrada a quantia de t$ooo, a titulo úc 
indemnisação de yolta, para o Ychiculo que f0r 

tomado na Secção Central e deixaúo na ultima. 
Depois de 1 hora da noite até ás 6 horas da 

manhã será paga mais a quantia úe .2$00o sobre 
o preço total da corrida. 

TABELLA HORARIA 

Dos 6 horas da manha!\ I hora da nc.ite De I hora da 
noite ás 6 da 

manha 

P rimeira hora (r ou 2 pessoas) 8$ooo 9$000 
Cada hora subsequcnte. 4$000 5$000 
Por pessoa nccrescida . r $ooo 2$ooo 

A primeira hora será contada por inteiro, as 
demais por fracção de 1 I 4 de hora. 

c\ taxa será devida desde o momento em que 
o vehiculo fór posto á disposição de quem o 

alugar. 
O passageiro deve declarar si a viagem é por 

hora ou corrida . 

TABELLA I'ARA VEHICULOS DE PRAÇA (COM 
TAXIMETRO) 

DAS 6 HORAS DA i\fAKHÃ Á r HORA 
DA NOITE 

U)1A OU DUAS PESSOAS 

Por 1 . 6oo metros . 
Por fracção de 400 metros . 

J$400 

$200 
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TRES OU QUATRO PESSOAS 

Por 1 • 200 metros. 
Por rracção de 300 metros 

TABELLA .SU:E'PLEME~H'AR 

1$400 

$200 

DE r HORA DA NOITE ÁS 6 DA iVlANTIA 

l\lais 2$000 sobre o total da corrida. 
Tempo de espera: 
Antes da corrida até 16 minutos. 1$400 
Cada 4 minutos a seguir. $200 

A ta:'.:a será deYida desde o momento em que 
o vehiculo fõr posto á disposição de quem 

o alugar . 

CARRO DE :PRAÇA (SElo! TAXIMETR'J) 

CORRIDAS 

SECÇÃO CE~TRAL - Das 6 horas da manhã 

á r hora da noite . 
Ruas e praças comprehcndidas entre o Largo 

da Lapa, Praça da Republica, Barcas de Petro
polis, Rua Primeiro de Março, Praia de Santa 

Luzia, rua:; "\ crc c S . Joaquim, [nvalidos, Ria

chuelo e ;\laranguape . 

Uma ou duas pessoas. 
Cada pessoa a mais . 

2$000 

$500 

,o ~F.CÇÃO - (S. C:.-is

lO'Ct'O c Vi .. a Isa;el), da. 

Pr:IÇ.:\ d:1 Rcpu'ulica. pel:1.s 

xo. ~:<CÇÃO - ( Bolaj•ro • 
Larml)dl·ns) do L~r&~ da 
Lapa e Pavilha.o Monroc o.té 
o Largo do Machado o ruas ruas l:lar(lo de S. Felix, São 

coanprchcndiUns entre o mnr l.Hogo, Sen:tdor P o m p cu, 

.eos morros : Pr:~.ia Formosa, Avenid:! do 
Porto, Miguel de Frias, L:u

go do Estado e 1-b.tadouro, 

inclush·e extremos de lUa

c.hueJo)Senado e Frei Caneca 

e ruas compreh::ndidas . 

Uma ou dua.lli pC$SOas t$000 Uma ou duas pessoas 

-a..<L"\ peSSO!\ !\ ma:s . $SOO Co1.da p:ssoa a m:.Us . 

~ .. SECÇÃO - Oo Largo do ~" SECÇÃO - D~ 

I $000 

ssoo 
Mata· 

Macb.:td.o at; " csuç.\0 do 
Cor;ovado, fim d:1 Praia de 

.Bot:\fogo, rua B:lmbinn c ru:.s 

comprehzndiu:\S . 

douro e Largo do Estado ao 

Camp<> c.lc S . CbristovJ.o, 

Lo.rt,o do Rio Comprido, 

Largod:1. Fabrica da~ Cb.itas, 

Ponte de ~Iarac~n:l. e ru:u 

eomprehendidas. 

s~ S.BCÇÃO - Do ponto 3& ,Ecç:i:o - Do Largo dt: 

<terminal da Praia de Bot:\· Fabrica das Chitas á Muda 

fogo e r ua l3n111b:na ao Largo da Tijuca e da Ponte de J\f:>.· 

<los Lciles e entrada dos racanã ao fim do Boulevord 

Tunnois do Lemo, Rc31 Gran- ~s de Setembro e ruas com· 

<leza e ruas comprchend:das. prohendidas. 

- ·---'--



Os preços das primeiras secções serão os 
mesmos para cada uma das secções subsequentes. 

Fóra das secções vigorará o que fôr prévia
mente ajustado. 

Será cobrada a quantia de 1$000, a titulo de 
indcmnisação de volta, para o vchiculo que fór 
tomado na secção Central e deixado na ultima. 

Depois de r hora da noite até às 6 da 
manhã será paga mais a quantia de 2$ooo sobre 
o preço total da corrida . 

TABELLA EORAR!A 

D.1s 6 boro. do monbã á. r da n?ito Do 1 hora d:~ noite 
ás 6 da manh:l. 

Primeira hora (uma ou duas 
pessoas). . . . . . . 6$000 

Cada hora subsequente. 3$000 
Por pessoa accrescida. . 1$000 

7$000 
4$000 
2$000 

A primeira hora sE.r:i contada por inteiro c 
as demais por fracç1o de I/4 cdc hora . 

A taxa será devida desde o momento em 
que o vchiculo fOr posto á disposição de quem 
o alugar . 

O passageiro deve declarar se a viagem é 
por hora ou corrida . 

TABELLA PARA VER!CtlLOS DE PRAÇA (COM 
TAXIMETRO) 

D.\S 6 HORAS DA ~IAXIÜ A r HORA 
DA NOITE 

ü~l.\ OU DUAS PESSO.\S 

Por 1 . 6oo metros. . . . 
Por fracção de 400 metros 

TRES OG QG.\ TRO PESSOAS 

. Por r . 200 metros . . . 
Por fracç.'\o de 300 metros 

TABELLA StlPPLEMENTAR 

I$400 
$200 

DE r HORA D.\ XOITE .\S 6 D.\ :'IIAXH.\ 

:'llais 2$000 sobre o total da corrida . 
Tempo de espera : 

Antes da corrida até r6 minutos . 1$400 
Cada 4 minutos a seguir. $2oo 

A t:txa será de\·ida desde o momento em que 
o vehiculo fOr posto á disposição de quem o 
alugar. 



TILBURY DE PRAÇA (SEM TAX!METRO) 

CORRIDAS 

SEcç1o CEXTRAL - Das 6 horas da manhã 
á r hora da noite. 

Ruas e praças comprehcndidas entre o 
Largo da Lapa, Barca de Petropolis, rua Pri
meiro de Março, Praça da Republica, Praia 
de Santa Luzia, ruas Acre e S. Joaquim, 
Invalidos, Riachuelo e Maranguape... J$000. 

xa S:ac<;Ão - (Bota"ogo ~ 1 :> SJ!CçXo - (S. Cl ristou.to 

Lart!HJ<ira.)- Do Vtq;o d" e Vi "la lsa!u ) - D::t P raç::t Ü!l 

L~p:l c P3vilha.o :\Ionroe "t: [{epubl:c" pcbs ru:lS Baraa 

o Lar:IO do 1\:fach:.do e r uao; d~ S . Felix~ S. DiJgo, 

comprehendid:s catre o m!\r Pr:aia F o r mo 5:1. • Sen:\d•>r 
c os morros......... t $000 Pompêo, Avenida do P ... rto, 

Miguel c.b Frias, La rgo do 

E~tacio e Matadouro, inclu· 

sive extremos de Ria.c:huelo, 

Senado e Frei Cane~l e ru~s 

comprehendidos. . .• . 1f,ooo 

•" SacÇÃi) - Da Largo da : " SacçXa- Do :lbtadour o 
:lbchado até a estação do Cor- e Lar1o do Esta: io ao Campo 

CO\"ado. fim da Pra;a de Bota• do s. Christovl!.o, urp:o 

fogo e rua B<1:mbina e ru~~~~ do R io Comprido, Largo d" 

.comp:ehcndidas ,... . • 1$ooo Fabrica dns Chitas, l'ontc 
de 1\:faracan.'\ e l'Uas compre

hcndidas . • . • • . . • . . . r$ooa 
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3• SacçX<>- D<> ponto ter- 3• SecçX<> - Do Largo da 

minai da Praia do Botafogo e Fabrica das Chitas á Muda 

ma Bamblna :>o Lar go dos d:l Tijuca e d:l Ponte de Ma
Leões e entrada dos tun.oeis racad ao fim do Boulevard 

do Lemo e Real Gr:>ndeza e 28 de Setembro e ruas com• 

ruas comprehcndidu. rf,ooo prehcndid.u ....••• rf,ooo 

Fóra das secções vigorará o que fOr previa
mente ajustado. 

Será cobrada a quantia de r$000, a titulo 
de indemnisação de volta, para o vehiculo to
madÇJ na Secção Central e deixado na ultima. 

De r hora da noite ás 6 horas da manhã 
será paga mais a quantia de 2$000 sobre o 
preço total da corrida. 

TABELLA HORARIA 

0:>5 6 horas da m:snb.ll. á r d:s noite 

Primeira hora •.••• 
Cada hora subsequente. 

De J hon da 
ROÍIO ás 6 da 

manha 

4$000 
2$000 

A primeira hora será contada por inteiro ; 
as demais por fracção de ij~ de hora. 

8954 3-
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A taxa será devida desde o momento em que 
o vehiculo fór posto á disposição de quem o 
alugar. 

O passageiro dere declarar se a viagem é 
por hora ou corrida. 

TABELLA ·PARA VEHICULOS DE PRAÇA (COM 
TAXIMEl'RO) 

DAS 6 HORAS DA J\1ANIIÃ A I IIORA 
DA NOITE 

miA OU DUAS PESSOAS 

Por I .6oo metros • 
Por fracção de 400 metros 

TRES OU QUATRO I'ESSOAS 

Por I. 200 metros • 
Por fracção de 300 metros • 

1$400 

$~00 
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TAI!ELLA STJ'PPLEMEN'!' AR 

DE 1 HORA DA NOlTEÁSO DA MANHA 

Mais 2$000 sobre o total da corrida~ 
Tempo de espera: 

Antes da cornda até 6 minutos . r$400 
Cada 4 minntosa seguir . $2oo 

A taxa verá devida desde o mesmo em que 
o vehiculo fórposto á disposições de quem o 
alugar. 

Rio de Janeiro - lmp•·eosa Nnc\onal - tOO< 



c __ 



- __, 



' . 

( . 

~~I .. 



INSPETORIA DE VEÍCULOS DA POLICI 

Em 
( de rle 193 

o n • · ret r c1 r i do ... n ell o n ion " do 

'1 l'es o t i cio / ' 
Q ... • 1ú , c1 lo 

,..,ecr t -1 e l'l l c r t 

mot Y len , , const m 6 6 u iutes 

e' i·sa-

f •i o4-: I 
l .. tf.4 ú.. '-" l" d. c~ ·4-:eirt. de 1 r o ·n e 

Q 7.1131, e em 1 d j n ir de 19 9 
e 19 c, er.1 t 1 b nd u UOI d 

, i e. ' n o i T.' vure ...... ·o 



KXMO. SR. PRISIDENTE DO CONSElHO NACIONAL DO TRABALHO 

o 
co 

Bm resposta ao vosso oft1o1o de 2 do corrente 
cumpre-me informar o seguinte: 

a) o tempo de serv1QO do reclnman~e, meticulosamente apu
rado, contorme o mappn junto, e de 

NOVB anos. 
UM aez, e 

TRIZB diaa e ,;4. 
incluindo oa 4QM1~ • 

Si não sé t1zer eata inclusão, a que no meu 3u1zo o 
mesmo não tem direito, v1ato aer .diariata, o seu tem
•o de aorv1QO baixa para, 7 anos, dez aezea e um dia. 
Os vistos da caderneta do peticionnrio, nada provam, 
pois o aeamo .. Q... a no mesmo dio. da dispensa viaal-o.. 

b) Não tiz o 1nquer1to admin1atract1vo, de que trata o voa 
ao ott1c1o, porque não tom o reclo.mante 01 dez annoa de 
aerviQo a que ae retore o Art. 5' do Dec. 20465, sendo 
o sou aorv1Qo como runcionar~o apenas de novo anoa, ua 
mez e treze dio.a, conformo jo. toi acimn citado. 

Saude e fraternidade 

EMPRESA Dt BONDES ELECTRICOS 
CAMPO GRANOE . GUAR~.TI8~, 

....... ...,.......... ...::/ "/7, ~ -1 ~ ,7 .J 
_,,~, .fr~~.., c~ 

r 

Rio de Janeiro, 2' de Abril de 19,2. 
\,\ 

\'\ 

~r') 
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RBLAÇIO DO TEMPO DB SERVIÇOS PRESTADCS 

PBLO SR. VICBNTE VALENTE 1 BMPRBZA DE BONDS BLECTRICOS 

CAMPO GRANDE A GUARATIBA 

.. 



RELAQlO DO TDPO DB SERVIÇOS 

:IMPREZA DB BONDS :.L:ICTRICOS DB · 

1920 1921 1922 192, 1924 1925 1926 1927 1928 

••••• 26.50 27.oo 27.oo 24.oo 29.oo 24.oo 2o.oo 24.5o 

o • • • • • 23.oo 24.oo 23.25 19e50 25.00 27·75 19.oo 27·75 

••••• 25·50 22.75 22.oo 2o.75 as-5o 26.5o 29.oo 26.oo 

••••• 24.oo 29.oo 11.oo 21.75 27.25 25.oo ,0.25 2J.5o 

• • • • • 23·75 22.5o 24·50 28.oo 2,.00 27·50 29.oo 23·50 

••••• 22.oo 16.25 24.25 27.25 24·75 29.oo · 29.5o 28.oo 

• • • • • 2,.00 26.25 19.25 27e50 24·75 2·3·50 27.oo 2'5.oo 

••••• 20.oo 26.oo 20.oo 31.25 24·75 27.oo 28.5o 19e50 

• • • • • 11.oo 26.oo 26.25 30.oo 24·75 26.5o 23·50 21.5o 

• • • • • 18.5o 26.oo 27·50 25.oo 28.25 28.5o 26.5o 26.oo 

mo 14.75 20.50 26.oo 2.4j.oo 27·75 24·75 26.75 25·75 21.oo. 

28.5o 24·25 27.25 24~25 18.25 29.25 24.oo 29.25 27·75 1 

4,.25 262.oo 299.oo 274.25 301.oo 311.oo 316 •. oo 317.25 294.,oo 

oi admitido ao serviço em NoYembro de 1920 

toi diapenaado do serviço em Março de 1929 

~1 readmitido em Junho de 1929 

· ~1 no•amente d1apenaado em Outubro do 1929 

oi no•amente readmitido em Setembro de 19'0 

di penando novamente em Janeiro. de 19,2, não tendo 
neaae mez trabalhado nenhum dia. 

anhava por dia. No entretanto no ,er1odo de Julho a Outubro de 
1929 trabalhou como menaaliata. 

lppa to1 orsaniaado de accordo oam as indioaçõea tiradaa.noa 
!VROS D' PONTO e POLHAS DE PAGAMENTO, 01 qunea ae acham a dia
)lliçiio do CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO• para qualquer Yeriti
lQÕ.Oe 



PRESTADOS PBLO SR. VICBNTK VALf!NTI Á 

CAMPO ORAND. A OUARATIBA 

1929 1930 1931 1932 

17·50 • • • • • 17·75 • • • • • 

2.6.oo • • • • • 5·00 

16.oo • • • • • 15·75 

••••• • • • • • 1o.5o 

• • • • • • •••• 5eOO 

2o.oo ••••• 12.75 

3o.oo ••••• 18.oo 

31.oo ••••• 17.25 

3o.oo 13.25 14·50 

31.oo 26.75 13.ao 

, .... 18.25 16.ao 

••••• 13·75 12.oo 

2o1.5o 72.oo 157·50 

LieenQa para tratamento de aaude 

conforma atteatado medico ••• cU.aa 

TOTAL •••••••••••••• 

r 

TOTAL DOS DIAS 

2.848·75 

8.oo 

2.856·75· dia a 

Deacontnndo 52 Ddm1ngoa ar anno, o tempo total de serviço equ1Ya~ 

NOVI anoa, UM mez, e ~ 3/4 41aa. 
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ÉSPECIAL ( IDM PERAÇÃO) 

Consultorio:--Rua C'ampo Grancfe, 140 • 
1\ : ... idenci : ,._ 'ampo-Url-t<l 1 S·P--Teleph. '. Ci. 4\l 

--Con~ultas diari s das 8 ás 9 'e .das 11 em dl!nte 
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I __ • _O_R_r~- --Â_O 

Fe o officios d fls. 33 e -4, d~taios res-

pectivamente de 7 e 23 o corr nt e , a In ~ ct e ~ 

s s .... e 

a 11i '?1 Ci r 
u r i a -oo a do a ral ~ ~1 n3 , p sta do in-

•v 

oe s so · o e e Vic n e o, 
nt e e sado n t tos . 

-s orm ço s ];H'€ut ... cüa -rasa e o -
:::a tricos , 

o. ti ' fie o a Gu Q V' ca.ue o 
lieru ... o c.L s :-vi o o 3 • li cente Val nte de 9 armos , um 

,., 
• ... 'odavi v o CC ' nu e o ... o d r-

v ~o m:p a cl ama o foi com e ces ivo -- -
pa a l o .. at in ·O· 1 o o o 

de armo o e o x·t . -.,. · v o D3c . no 0. 4 5 , o l Q 
18 ou t u 1 9 

, o .... • o que ue a e • 
.Rio de , 28 de ril 1932 

~ 





I 
mg • tinr • llreeidente do Uoneelho .c-~acional do ·1'rabalho 

viC~TE VALENT~, noe autoe de recl~ação que move contra a 

Companhia de ~onde-Campo Grande-Guaratiba, vem declarar a v. Exa., 

qu~, ae informações prestadas pela Uompanhia eo re tempo de eerviço 

exercido pelo eignat~rio desta. merece impugnação, vieto que, o cal

culo feito peloe virecto ee da mencionada Uompanhi.a, não merece fé, 

porque além de rigoroso nae euae minuc·ae, torna-se suq eito, exage-

rado e visivelmente ment·roeo. vra, uom anhia e6 fez o calculo 

dos diae e horae em ~u o requerente trabalhou e tornando como faltas 

os dias em que o mesmo deixou de trab lhar, meemo por mot,"~oe justi

ficados, como eejam, moleetiae, e o tempo que trabalhou co'mo addido 

á diepoeição da uompanhia. 

~mesma, ant riormente, allegou que não t'nha a eua eecriptu

ra~ão em condiqões de fornecer elementos exactoe que puddeesem es

clarecer o tempo de serviço do requerente~ maia como eete Uona lho 

pediu informações á lnepectoria de Vehiculoe e esta forneceu a infor 

-maçao que ee acha junta aos autoe, onde prova com segurança o tempo 

em que o requerente trabalhou na dita wompanbia, foi bastante para 

que a L:ompanhia vindo com estt:Lsophyema revoltante, procurar confun-

dir eete eggregio Uoneelho, com o calculo de fls, ,querendo impigir 

a eua matbematica absurda, propria de quem nao tem razão e quer fu-

gir de seus compromissos gor uma porta falsa. 

~eloe otivoe acima xpostoe, espera, que este Conselho, to

rnando em consideração as razões já constantes doe autos, onde pro

vam que o eignatario exerceu ae funcçõee de rnotorneiro da wompanhi· , 

durante 10 annoe, dois mezes e doie dias, mande reitegral-o no seu 

posto, por seu um acto de int i.ra USTIÇ • 
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Tendo a Secção competente deste Conselh~á fls. 
37

1
1nformado que o tempo de serviço apurado pela empreza re

clamada o foi com excessivo r1go~ e fazendo o reclamante re-, ~ ~ 

ferencia a esta informação sob o no 6 da sua petição ~fls.42, 

requeiro que a secção esclareça o excessiv~tente. 
A contagem de tempo deve ser justa. · 

Com este esclarecimento~ poderá est~Procuradoria 
di rigir-se á empreza afim de elucidar perfeitamente o c~o. 

Rio de J elro, 25 de Julho de 1932. , ~;- ~ 

~~~ s .,~ 

2 o Adjunto do Procurador Geral 
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EXMS . NRS . PRESIDEN'rE E DE IS ME lBROS DO CONSELHO N CIONAL 

DO TR.A BALHO . 

00 SELHO Cl I DO RAB~LH 
- 9,J J' 4. 

u~ 

VICENTE VALENTE , nos autos de reclamação n. 1.174 

que move contra a Companhia Ferro Carril de Campo Grande a 

Guaratiba, vem respeitosamente, trazer a este Consel o as 

consideraçÕes que julga necess rias em sua de e~a, conforme 
.... 

passa. a e or: 

A causa da demiss""o de Vicente Valente, re es 

• ta dois as ectos distinctos: o rimeiro ~ o od "o da referida 

Em reza por ter sido o mesmo empre do eleito a a Caix 

de PensÕ s, o s ndo o vi io o meio d burlar a le " d 

osentadorias, evit o assim ue Vi ~nt Valente po~ 

sar s vanta ens q e lhe s""o confer ' das pelas leis em vi~or . 

O reclaman e ingressou nos rvi ·os da Com ru1ia 

em 11 de Novembro de 1920, traba.1hando ininterru tamen e 

omo moto n ira at~ 17 de Dezenbro de 1924, tornando ao ser--, 
4 dias a os, ou se,' em 2. do mesmo mez e anno, t a b~-

lha.noo t 28 dA 'Fevereir•o dP ]~29. Em 1° de Mar o, foi 

esca1aao para occupa .s fun 0Õ s d despach te, cargo es

se em te se m nteve at o dia 22, tendo adoe i~o ( oc.n .2) 

in~ressanào nova ent~ como des nrhante em 10 àe junho do 
~ ..., , 

mesmo anno , erma ecendo na refe .... ida commissao ate 3 de 

I f? Jl / 



Outubro, sendo a ispensado em 10 de Novembro, a.nno eferido, 

isso por se achar novamente doente ( Joc. n. ·'-' ), danao- se 

o seu affastamento em virtude ae não conseguir licença 

para tratamento de saÚde em mo1estia rebelde, sendo uso 
.1\"\ 

na cit da Companhia não se conceder licenças pro ongadas; 

em 10 de Setembro de 1930 foi novamente readmittido como 

motor•neiro, trabalhando finalmente até 22 de Dezembro de 

1931, ·sendo dispensado em 3J de Janeiro de 1932, perfazen

do um total de lO annos e 40 dia.s de effectividade, nos 

serviços da Companhia. (Carteira profiss ' onal, informaçÕes 

da InspectoriR de Vehiculos e doc. 1) . 

Diante do exposto vê - se bem, claramente, que 

pelo calculo feito, o recla.mante foi empregado effectivo 

da Companhia J~is de 10 annos , não subtrahindo sua acti

vidade em qualquer outro mi stér . 

Em todos os decretos que temos em mao , refere -

tes ao dh·eito de empregado, nenhum de1les deixa de men

cionar, mais de 10 armos ; si não vejamos: o Decreto n. 

19.497 , de 19 de Dezembro de 1930 , em seu art. 2, diz: 
' 

"Mais ~!._lf2_a.nnos de ant_iEE:i_dad~ não poderá ser demitti-

do". A Lei 5109, em seu art . 2, assegura d.ireitos desde 

que o diarista , mensalista ou obreiro , trabalhe mais de 

lbO dias consecutivos; e o Decreto 20.465 de 1° de Outu

bro de 1931, em seu "Titulo V", diz: !E_Ós lO_~nnos _d_e 

ser~~Ç_? E_!estado á_m_e~rna __ EE})_reza.. Os empregados a que 

se ref ere a presente lei, só poderão ser demittidos em 

caso de falta grave etc . 11
• Tambem temos o d isposi ti vo do 

Art. 12, §1 ° (lei citada) que diz : "Cons i dera-se co~o ven-

·--
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cimentos mensaes, para os effeitos da presente ei, a im-

portanci correspondente a 25 di s ou 200 horas de trabe.

lho effectivo". 
, 

A palavra consid.eram- se, so pode ser tomad.a co-

- -mo uma approximaçao, nao se comprehendendo ~ue um enr rega-

do, trabalhando 30 ou 31 di s lhe fossem abonados 25 dias ! 

No caso das horas, igualmente; cita- se, por exemplo , o pro

prio recla.ma.nte tendo trabalhado na tabella n. 2, mezes· de 

30 e 31 dia.s , seguidos á razão de 11, horas, ou sejam 

356 hora.s, não seria possivel que a lei mandasse tirar- lhe 

156 horas mensaes ! • . • 

A Companhia, em seu calculo malevolamente apre-

sentado , concede- lhe, apenas, 9 annos , um mez , 13 dias e 

tres quartos; calculo esse que deve ser considerado inexis

tente diante do resul ta.do do novo calculo apresentado por 

competente fun cc ionario do Minis te rio do Traba.lho (fls.4S ) 

que declara-o err adissimo , a.pezar de ter feito o seu estudo 

em fonte viciada, e sÓ de uma das partes , "mot ivo porque o 
r 

reclamante junta. o seu calculo para melbor elucidar a qu~s -

- " f ·a f · · L~ tao ; mesmo assim o re er1 o nncc1onar1o encontrou a apre -

ciaveJ d' ff0re ça de 4 me2:es e 24 dias a favor do reclama.n

te ! Ainda. mais . A referida Companhia não pÓde de nenhum 

modo, considerar os seus motorneiros como obreiros ou dia-

ristas por muitos motivos: - 1°. O pagamento de ordenados 

de seus motorneir os é fixo e feito mens~lmente, a sabe --
até o anno de 1925, foi de 6$500 diarios ; até 1929 , de 

'--. 
7$000 e de 1930 em diante de 8$500, e não por hora.s de ser--
viço, como a Companhia quer fazer crer, pelo seguinte : as 

suas tabe11as de horar ios de bonds variam nas ho r as , ernbor 



com ordenados fixos. Exemplo: Tabella n. 7, trabalha 

10 horas e 30 minutos. Tabella n. 2, trabalha 11 horas 

e 35 minutos e a tabella n. 3, 10 hor s justas. Orde

nado ctual 8$500 ! 0Pde o criterio de diaria ou de 

horas de serviço quando o empre~ado trabalha, um 11 ho-

ras, e outro 10, vencendo a mesma diaria ? Ainda mais, 

pe rgunta-se: - O reclamante quando res-pondeu ponto Á.s 

3 horas da manhã, escalado para, como reserva, substi

tuir os fa.l toso s, era ou não empregado da Companhia? o 

recle.mante quando doente, embora sem remuneração era ou 

não empregado da Companhia? ( 

nanLos o tempo de enfermidade ). 

...... 
1 nosso mappa nao meneio-

Da .E.E.o~ dos autos 

Do estudo minucioso que fizeJTJ.os da causa em 

a eço, sentimo-nos erfeita.mente á vontad.e para a.izer 

da nossa segurança pelo reconhecimento do direito de nos 

so constituinte, já de antemão assegurado por informa

c~es constantes do processo, dadas por funccionarios 

acima de qualquer suspeita, e certa.mente tomadas em con

ta, por serem a expressão da verdade. 

Em primeiro lugar, encontramos a Fls. 9, 10 

e 11, o parecer claro da honrada Commissão que se diri -
, 

I;iu a Companhia para averiguar si de facto o reclamante 

infr'ngiu o disposto do Art. 54, letra E, da lei 20.465. 

-Felizmepte a insigne commissao, em seu bem ela-

borado parecer, nada encontrou que justificasse a demis

são do reclame:!l_!;~; apenas, em cumprimento de dever , co

mo membro e1eito da Caixa de Pens~es, reclamara o peti

cionaria a promessa não cumprida. de um pequeno augmento 

n 
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de ordenados para seus companheiros de infortunio, e isto 

de accordo com o Decreto 19.770 de 19 de Março de 1931, 

Art . 8, letra D, lei essa que a Companhia menosprezou, in

fringindo clarru ente os dispositivos contidos no art. 13, 

comhinad.o com o §3°, estando ainda a ComnA.nhia passível da. 

pena estatuída no Art . 16, lei citada; não se podendo di

zer que o recla.mante não seja membro da Caixa de PensÕes, 

pois o mesmo foi eleito, procura11do a Companhia se privar 

de sua coJlaboração na referida Caix8, não recebendo a sua 

contribuição. (Pediao de fl u. 26) . • 
Temos tembem outra valiosa informanão, a fls. 37, 

assiP;nAda por funccionario de esclarecida visão, o Snr. 

Nunes Gal vão, que n seu pare c e r, referindo- se ao calculo 

apresentado pela Companhia, diz textualmente: - "O caJculo 

f i to é de excessivo rigÔr, na.tur)almente para que não f osse 

áttingido o total de armos exigido 'np, Art ._:S0 11
, lel_?04S6. 

Não é preciso commentar tão causticante verd.ade contida em 

tão pouc~s palavras . 
; 

Tambe:r:1 convem lel!lbrar o novo CfÜClJ]o, jq, eferido, 

de fls . 45 , que encontrou apreciavel diffeT'ença em favor do 

reclamante. 

Muito se poderia dizer sobre as consequencias que 

poderão advir de futuro, do julgamento da presente acrão, 

onde de um lAdo a "poderosa Fmpreza" procura., ine1t:T'1 icavel

mente tirar direitos a um dos seus servidores, obrigando-o 

a procupar o amparo das leif;, em tão boa !lore el hor~dPs. 

Na presente ac .ão, a defeza da Companhia não re

s ·ste a menor anal;vse, desde que não haja "parti-pris". O 

motorneiro em questão tem mais de lO annos de antir.ui-_?_ de ; 



t m mais de lO annos de effectividad_; preencheu licita

mente as formalidades do Decreto 20.465, em seu art. 12, 

0
, que manda contar 25 dias mensaes ou 200 horas (vi

de mappa annexo), ou mesmo pelo calculo da Companhia, 

q1 e deu 9 annos, um mez e 13 dia.s "descontando 52 domin-

I 11 gos por anno •.•• Não infringiu nenh1~ dos disposjti-

vos do .Art. 54, lei citada; não gosou nunca ferias na re

f rida Empreza, apezar de ter sido um dos empregados 

mais assiduos ao serviço - prova-o a propria Companhia, 

escolhendo-o ~ara cargo de maior responsabilidade, como 

fosse o de despachante. 

O reclamante trabalhou, tambem, como motornei

ro, na Companhia Light and Power, mais de lO annos; na 

Companhia Ferro Carril de Santa Therez um anno, ao -

crescido de 5 annos como conductor, ou fossem mais de 

26 annos de serviço er1 Companhias de bondes, deprehen

dendo-se ser medida criteriosa consideral-o na presente 

acção, como empregado da Companhia, de 11 de Novembro 

de 1920 a 31 de Janeiro de 1932, pois o tempo deixado 

pelo mesmo de comparecer ao trabalho, foi por motivo de 

moJestia como se prova pe1o Doc . 2. 

O rec1 mante juntando os doc. annexos, prova 

que o seu direito se acha asse urado por qualquer dos 

modos que o Collendo Conselho ueira cons·derar· entre

t .n.to, parece-nos aue no caso em apreço sÓ se pode in

cluir o recJ.amante como mensalista, lo) por estar o cal

culo apresentado ela Companhia errado como está provado 

nos presentes autos; 2°) porque de direito e de accor

do com a lei o rAclamante, de facto, prestou mais de 

I) 

... 
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lO annos de serviços á Companhia; 3°) por não ter o mAsmo 

infrin~ido nenhmn dos nispositivos do Art. 54 e seus ara-

p;ra.phos da lei 20.465. 
,.., 

Ao terminar a presente exposiç o em favor de nos -

so constituinte, r ·ca -nos a certeza de que o Conselho jul

ador , composto de homens criteriosos , justiceiros , inde-
• pendentes e de inetace.vel robidade IllA.ndara reintegrar o 

motor eiro Vicente Valente nos serviqos da Com anhia Ferro 

Carril de Campo Grande a Guaratiba, e bem assim obrigará 

a mesma Companhia indemnizar os sa arios que o mesmo dei

xou de perceber sem justa causa, com o que darão mostra 

do gra.nde interesse pelo fiel cumprirrento das leis em vi

gor, fazendo desse modo obra de inteira 

J U S T I Ç A. 
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NONO CARTORIO 

Tilbellifto FONSEC~ HERMES 
145, Rua do Rosario, 145 

RIO DE JI\NEIRO 

Telephone 3-5217 

---- VICENT:E. V.A1ENTE ----

~/-(J\ol2..b ... _ .. ..... . ci1:?.1 ú~ .. v.e . .r..s .. o. 
1.o TRJ\SLJ\DO DI\ 

Procuração bastant qu faz 

SAIBAM quantos este Pttblioo Instrumento de f'roournçí'ío bastante viwm que, nos onze 
dias do moz de Junho do anuo de mil novecentos otrin ta e a ois. uestn cidade do Rio do ,Janeiro, 

Capital da Ropublicn dos Estados Unidos do Bras 1l, perante mim, Tabelliúo, comparece como Outorgante 

neste cartorio , VIC H,N TL VALENTE , italll:mo , cas1:1do, motorneir0 , resi er .. te 
á Lstrad:::~. do il1.a tto Alto , n° 41 {y_uarenta e um) , em GuarH.tiba , .Jistricto 
F e eral, x-x-x-x -x -x-x-x-x-.x.-À-X -x...x - A-X-J..-.x. - x - x -x-x-x-x - ...... - .x.-.x.-x-.x. -X-J.. -

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo nssignadns, de cuja identidade e capacidade jurídica don fé; 

e, p ranLo ollns, disse mo que por este Publico Instrumento nomeava e constituía se u bastante procurador 

aoD a voe;êidos ARLINDO VI~lRA .1..TJNES e AUGUSTO SUSSEK.l..ND DE Ivt RAES R.CG-0 , 
brasileiros, solteiros , com escriptorio ~A e · a rlio ~rance n° 117(( 
cento e dezes~=>te) , ( rimeiro aqdar , sala 107 {cPnto e s e , com _poderes 
ara o fÔr o em geral , e espe c i a 1m ente , repre!;) et ... t1:ü -o no I.Junce 1 .. o &cio 

nal ou Minis terio ao Trabalho , podendo p:i!'8 is o re'iuerer tudo y_uanto -
necessario f6r pHra sua defeza no proc sso n° 1174 (mil cento e seteL
ta r:- y_ua tro) , ue move contra a Companhia de .3onds 11.lec tr l c os u e Cêimpo 
Grande a Guarati ba, .Jt-x - x -x-x-x- x-x-.x. - A- .JI..-.>..-A-.h.-.A-À.-J.. - x-x - x-J.. -h.-À.-À.-X 

Este traslado não está sujeito a se1lo, ex-vi do Art, 30 n. l2 Cap. Vlf, do Dec. t7.1í3 de 10 de 
No v. 0 de 1 02G ; não está; porém, isento de sello como documento nos autos. 



concedendo-lhe, assim, todos os poderes em Direito permitLidos para que, em nome delle Outorgante, como se 
presente fosse , possa • em Jmzo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu Direito e Justiça em quaes-
quer causas ou demandas, ·cíveis ou criminaes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante seja Autor ou 
Réo , em um ou outro fóro, fazendo citar, offereoer aoções, libeUos, exoepçõe~, embargos, suspeições e outros quaesquer 
artigos; contraditar, produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem Jh'o fôr i oom
promissar-se ou jurar deoisoria e suppletoriamenLe por elle Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes 
juramentos a quem convier ; assistir aos termos de mventarios, e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, 
requerimentes, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação, e desistenoia i appellar, 
aggravar ou embargar qt1alquer sentença 011 despacho e segttir esses recursos aLé maior alçada 

1
. fazer extrabir senten

t,:as, requerer a execução d'ellas e sequestres; assistir a quesquer aotos judioiaes, para os quaes he concede poderes 
illimitados i pedir preoatorias, tomar posse, vir com emba.rgos de terceiro senhor e possuidor i juntar documentos e 
Loraal-os a receber; varial· de acções e intt~nLar outras de novo, podendo substabelecer em um ou mais procuradores e 
os sub~tabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo, seguindo su1l.s oartns 
de ordens ou avisos particulares que. sendo preciso, serão considerados como parte deat.t~. E que tudo quanto assim 
fizer o seu procurador , ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, J'eservando para sua pessoa 
toda a nova citação inicial. Aasim o disse , o quu dou fé, e me pedi lavrasse c.lste Instrumento, qu~ lhe 
sentia lido e achando-o conforme, acoeita e assigna , com as te:!Lernunhas, a todo elilte aoto presentets, .!.JU-

cas Francisco Goares dos Santos e c~rlos Barcellos ~eal. ~u , ~ylvio 
da CostA Bastos, ajudante , a escrev~ . ~eu , ~ntonlo de lvareag a Frei
re. Q b "' t tu , ubsc:revl no im edi .e>nt o occasl.onéil d.o '..L.'abellião . -
\i lcente Valente. Lucas .lt'ranC..L.SCü wOhres dos wantos~ Cctrl.os aellos 
.weal. (Sellada com ools mil r~is). Trasladada r.oje. E eu, 

~~ ~ 
('ç.~~~~~~ 

. 
' 

Proc .... .. 
Sello .... .. 

Distrib .. 

Sallida .. 

Total ... 

4 $ 000 
2rJ 00 

I 
rJ 

, 

6rl 000 (Seis mil :réis) 

.. 
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14.7'5 20.; 26.0 

2 

2e :'ô'' 24.2 . 
4 

. 
23 .o o 27 .;o 29 

. . . 
2~.75' 2~.;o 27 

Dias 
sanma. 3'5 

%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%% 
Antiguidade de empregado. De Novembro de 1920 at 

" " " " " " " " " e de 10 de Setembro de 1930,a 
• • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ..... ' ••••••••••• 

Btfectividade.Como motorneiro,9 annoa,7 mezea e 20 dias, 
. . . . . . . . . . . . . . . .. 

, ,ão feita d ··cordo o r, ( ecreto no 

Dias de Trabalho------- - --------------3,174-3 313 ..... 
goras · de traba~ho,uoh ' à ' baze · de ib . hor8à~3i~74 ' · · · ···· · 

Acresotmo de 2 horas diari , como despachante em 170 diaa . ~ I 
• • ou • Rio de Janeiro 3 de Setembro de 19 

o oontador provisionado., tH:( .~~(f::! . .C.2f. !1{g:t-.4. 
• 
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CLINICA EM GERAL 
ESPECIALISTA EM MOLESTIAS DE CRIANÇAS 

'l'RATAMENTO JH~ HF;MORIWID& POI( PROC.I<4HS() 
ESPE 'IAL ( 'EM OPERAÇÃO) 

Consultoria: Rua Campo Grande, 140 
R e:i idencia: Rua Camp<l Gra·tde, .'>4 - 'l'elcph . c. O. 4'l 

Consultas diarlas das 8 lls 9 e das 11 em diante /)---
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r!Joliclinico. ~ero.l do ljio tle [o.nliro 
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CLINICA EM GERAL 
ESPECIALISTA EM MOLESTIAS DE CRIANÇAS 

'l'lllATA.MNNTO DE Hl~MORROIDI<~ POR PROCE~SO 
. J<~!:iPECIAL (!:tEM OPERAÇÃO) 

Consultorlo: RJa Camp.o~ r.ande , 140 
R e idenc ia.: Rua Campo Gra'1de, S4 - Tetopl, c. c; . 44 

Consultas diarias das 8 ás 9 e da$ 11 em diante 
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Yktt # . / ~:t-~ 
hk~ ~~ti? rff~ 
;r• ~ ~ - '1-"~-cff./~~ -~/ 

VISTO--A.o era ., 

tl8 ordem do ./lA~t~, 

&n-"-~~~~W' 

1m de attender á ur1sprudenc1a deste Conselho , 

requeiro se of 1 1e á emorez , dan o- lhe o razo d 8 dias 

pn.m a respost , soliclt do- lhe in.t'orme .si .. dis ens cons
tantes da fo hn. de serviços do leL:lamante , se verificaram em 

. 
consequencia de solicitação do mesmo ou em virtude de dl=\ter-
ninação da e p eza. 

Outrosim, requeiro que , emquunto se uarc1a esta 
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CAIXA DE PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DA 

EMPREZA DE BONDES ELECTRICOS 

CAMPO GRANDE A GUARATIBA 
E jt.tt 

O DE 

~ 
RIO DE JA IRO, 21 DF. NOVEM 

o. R. PRES F.NTE DO CO SELHO CIOrl .. L O TR B Ll O 

· P E D ONDS ELECTRICOS CAMPO G N-

DE GUARATI , e res osta no Officio Prot.1174/32 

do corrente mez, sem dnt , omntunion n v. xa. que as 

dispensas do em regado Vicente Valente, runs ntes do 

m PP nvi do com o Officio do 23 do Abril ultimo .Cex-

oepto uma quo foi foit n eu edido), foram motivadAs 

por irregulnrid dcs verificadas pelo referido empre-

gn o no cumprimon o e soua devore s e readmitido por 

vezos por benevolcnci e cnridnde do Chefe do Trnfe o 
# .. 

nttondendo n situnçno d fnmili do mesmo. 

Sendo o qu s nos offerocc no ntomento 

nos subscrevemos uttoncios umonte 

E PRESA DE BON ES ELECTRIC 
CA ,O Á GUARATI A 

.J~ ..... ~ L~ 

I 







Proc. -1.17 /32. c. 23- -32. 

No pres nt proc sso X1 t m dua 1 ç"' s do t po d servi o do 

motoreir Vic nt v 1 nt n Emp s d B nd s Elétricos de c p -Grande 

Guar tib : A d !ls.35, 

lo re~ rido empreg do. 

p s d !ls. 51, bid pe 

N la. d clara qu no ot 1 do tempo de serviço est ... o incluídos 

o domingos, tanto que m seguida indica sua exclus"'o, '"razão de 52 
... 

por ano, - o q o s rv1ço Atu rtal n o aceitou ao fazer cálculo constan-

t do meu parecer d !1 • 45. 

2 • acrescent ao tempo de serviço m cada s, lndlc o na 

preced nte, o de dias corre pond nt s os dom1ngo , considerando-os, 

sslm, n,..o incluídos n uêle t po. 

Para que se t ça uma pur ção i nt de dúvidas, toma-se m1stér que 

e ver1!1q de que lado está a razão: 51 d part d Emp~ , i do empre

g do. 
N • 

Nestas cond1çoes, sou de p c r qu con o provió nc1 1m de 
,.. 

q o !la tor, c Jo cargo se ncon !1sc liz ça da me c1o-

d p~sa, procê minucioso xam dos assentamentos o mot re1ro Vi-

c nt Val nt n canpanh1 em aprêço, atlm d verit1c si Il tempo d ser-, 

viço c nstante da relaç"'o 1 .35 ram, ou n ... o, comp t do o domingos. 

pois da intormaç "'o da Ins torla, é qu pOd i d cumprlm nto 

sp ch d 19 do corrente, d r. Dr. Diretor./// 

Rio, serviço tuarlal, 24 D zembro 1952. 

tu' 
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10ntronto que tiz entre 01 11vro1 de pont 

t1 35, verifiquei que a Empreza limitou

de 1erviqo . e~te1tivo, in1lu1ive 01 extraor-

portento do ponto, o que para o 1a1o 

em ap eqo ão p&de 1ervir e baae. 

~·t o quadro 1oaataate a ta.~l, que toi feito 

ba ado primeiro ji litado, tendo apeaa1 • do mo41tieado -

eom o 

eoate 

01 domingoa, aão póde tambem aervir para a 

para o et t da applieaqão do art. ~~ do 

ela ti vame.llte 

O que 1e deve 4 o tempo que 4 taeto o Sr. 

Tieeate oadea el 

-Campo Grande a Guaratlba, 4e •• a pr qao do ~. 

Proeur d r Geral a t1.2a de te pr o aao e t 1 aaaim que asora 

pr eedi, eo tdrme 1e verit=i~~•~-·~' 

la. eatrada para a Companhi em 1 de oTembro e liiO, 

• 
' 

la. de urqe d 

(vide quadro de t • &-e q o o atam apeaaa 1& 41aa e aer-

viqo) ; 

la. atra4a - .em 10 de jUD.ho de lili, 

(vtde ~uadr de t1.a:>- em que oo IUl eaa1 lO dia1 de 

aerYiq ); 

2a. aahida - em 85 de outubro de lil , 

10 t4 to; 

3a. eatrada - em 12 de setembr de 1930, 

17 de1te prooe11o); 

a. aahida p em 10 de dezembro de li 1, 



1m jane1re 

dia aeahum. 

~ijN.CÃO 

De 13 de aevembro de 1910 

• 
16 de marçe de 1929 

• de 1eag 

~ Da e 
• 

15 d u r ~ 1~ DlJB 

De 12 d ( 
( 
( 

10 de dezembre 
( 
( 

• Dia• 

Te 1.,, • 1 

Te pertaate e 8r. T1ee te Ta1eat , i 

meze• e ' 1 de •erYiqe aa c•mpaah1a. 

• • h uve 1 qu r1 • dm1 1 .tr 

-:-

De •• 

te1 

4e Sr. Taleate, tb 118 • aerY1çe em eutubre de llli, 

teade te1 te a me•ma eeuaa em 10 de dezembre de 1911, ! • 

1atermaçlee que ebtive 



~a. 2.0 (32 - 4-117~32. - Bac. 26.1.31 .....____ 
,., 

A apuraçao do terurno de serviço do motoreiro Vicente 
~ ' ~ Valente na Em:presa d :Soma leotFicos de Catll> rama a 

I Gua.rati , efetuada a vista do livro do :pont'J do pessoal, 
I 

:pelo Ins:pefJor VB.urioio Hensohel satisfaz :planamente ao re-

querido :pela roo 'Lll'Clà ori e com é la estou de inteiro acordo.~ 

Rio, 26.1.1933 

J '/ 

r. (/)r. Proourador eral, 

J o 'i1" ,.,n~ . !Pr e ident 

• 

Ao Dr &-' r ~dJunto 

e 1 Jj_ 



Vicente Valente que exercera as funcgÕes de motorneiro1 

da Comp . de Bonds de Campo Grande - Guarat ba, reclamou a est~ 

Conselho, contra a sua demissão da 

possuir 10 annos de serviço. 

lla empre za, allegando 

Requereu esta Procu aderia (fls . 23) varias d lfgencia 

no sentido de apurar a situação do reclamante . 

Pelas informaçÕes da empreza a fls. 35 o seu tempo de 

serviço era de 9 annos, J mez e 13 ias . 

• Tendo conhec mento destas informaçÕes 0 reclamante a f 

39 impugnou-as, o que motivou o re uer mente de fls . 40 a40 v . 

de ta Procuradoria . 
H # 

Nas suas a legaco~s de fls . 42 e segu1ntes , porem , o 
• • • - ,. 4 

reclamante se limitou a fazer affirm tiv s sem exhibi~ prov s 

de qualquer es1-1ecie , o que .fazj a p rmanecer o caso na mes,.,~ 

situação, sem ser possivel elucida- lo. 

Requereu então esta Procuradoria~ fosse ouvida a sec ã 
competente deste Conselho, sobre o calculo do tempo de serviç 

feito pela empreza • • I 

A sta altura , novamente intervem 9 recla.mm te com a 

etição de fls . 46 e seguinte , acompanhada. e varios docum n 

tos, entre os quaes um ~uadro demonstrativo os serv ços pres 

tados por Vicente Valente á Comp . (fls . 51 ) , no qu s lhe 
,•, 

attribue mais de 10 nnos de serviço . 

Em face da jurisprudencia deste Conselho r ativamente 
# N a contagem de tempo , quando se verif ca a readmissao de re • 

gado , requereu esta Procurador a as dili enc as de f s . 53 v : 

a la. alli mencionada , foi attendida pelo offfcio de fls . 56 , 

no ual se verifica que um dos atlaetamentos do reclamante fÔ

ra determinado por solic i tação sua , o que , em face da referi-
' da jurisprudencia , ve u annullar , para o fim ora invocado, o 

tempo de serviço anterior . 

A 2a . parte do r querimento , ·relativp. á verificação 

pela seccão com etente do Conselho, do calculo apresentado pe• 



lo recl mant , foi devidamente attendida pelas informaçÕes 

de fls . 58 , 60 a 60 v . e 61 . 

o Inspector Sr . Mauricio Henschel , procedeu a um m nu 

cioso exame no livro do ponto da Comp . constatando o tempo 
, 

exacto de serviço do reclamante , que e apenas de 9 annos, 11 

mezes e 27 dias . 

Mas ainda mesmo que acceitassemos a contagem de tempo 
I 

apresentada pelo r~clamante a fls . 51 , havia contra elle , o 

desligamento espontaneo do serviço em outubro de 1929 . 

To~ esta Procuradoria , todas as providencias, effe

ctuoU todaa as dil gene as , que viessem esclarecer o caso 

permittindo uma soluQão justa . 
, 

Em face , pois de tudo que consta dos autos , so 

ta opinar pela ~mprocedenci a d reclamação , visto não contar 

o reclamante tempo de serviço sufficiente para invoca~ o art . 

53 do Dec . 20 . 465 . 

Adjunto do Proc ~dor zeral . 

f~?W ~ ~:N~ 
~- uu ~~-.f- ~.IJ. 
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Exmo. n. Dr. Pr aidcn e do 

-VICENT VAU} , noD autoo de :r c runa'$ o ng. 1.174 qu mo-

v c c ntra Canpanhio. de Bonde c po Gr:tndo Guaratib r qu -

r v. Exa. , provid nciao fim d qu o •ja 

B cha neote embor· 

fornccjclo todo o 1 cid -o çao 

t"'..ndo in o dito jul -o proccooo n 

• B jus tj fic ndo portanto esta d o r J qu 6 pr judie o int r s-

scs do :r e c '"U71ant • 

N' oteo te ·mos, sp r~. que V. •;xa., tonw.ndo <" cano idcril.-

ç~ a providcnc ic ,... acima cxpos ta, ordene que o e 

:~~ naa.o ju e.am ento. 



~. 



CONCL T ÃO 

fJJe ordem tio Exmo. nY. P.- ~. J 

faço estes auü 1 ~ J5 ~r _1 1 .. 

desz< '"' ' n ~ ~~~.....,. a..__ 

Dar ctor 



Minlsterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

... ~~..... . cçào 

18... ( 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

P . 4-1174/ 32. 
~. ACCORDÃO 

19 ... 33 ....... . 

Vistos e r elata os os autos do lrr'ocesso em que são .artes, 

con o 1·ecJ amante : Vice te Val nte; e r clamada a Ern1)resa de Bo des 

lectricos Caw.:po Grande á G aratiba (Companhia e Viaç· Hural : 

Consider endo oue o rec amante foi surmneria.mente clemi t -... -=;;;:;.,;;;;.;:: 
tido das f'uncçÕes que exercia na empresa reclamada (motorneiro) , 

so a allega ão de que não contava ain a dez annos de se iço ef-

. tectivo , isto , o empo minimo ex gi o pela egislação consubstan

cieda. nos Decs . no~ 20 . 465, de lQ de outubro de . 1931 ~ e 21.081 , e 

24 de fevereiro de 1932 , para que os em:precados das empresas ele se!: 

viços publicas sujeitas ao regiruen das Caixas de J?osenta oria e 

Pensõe r>ossam con. ·iderar- se amparados pela garantia da estabilida-
' de no emprego , a qua só não s s ·ste Q. ando verificada a :pratica 

de f··lta grave , cleviàa ente a].)ura a no necessc:rio inquerito adminis

trativo (arts . 53 e 57); entre anto, 

Consi eran.clo gue , :relos documentos constantes dos autos , 

feita a necess ria conju~·ação et1tre os que foram offerec os :pel a 

emp1·esa recl ada e os que procedem do r clamant e (V. c~çern ta d 

f'ls . 30 , off'icio e fls . 34 e quadros de .fls. 35 e 51 ), se veri i -

ca que es contava rea ente 1 ais de dez annos de serviço er.fecti-

vo , g ando t·oi dispenm .. do do seu cargo, sem rlualc.uer f'ormal iclade; e 

o que mais c;r ve demiss o occorreu :poucos dias àe~ois de ter si 

do installada a Caixa entadoria e Pensões elos Emi)r Ba, os a 

referi a emJ?re sa, eendo certo que o reclamante eve .. a azer part e 

da re sr>e ctiva Jun a dmini st ·a ··iva, na qua id de cJe mem ro : e· ect;h 

v , m virtude da eleição alli ... r cedi a r ra Gs c lha os re:presen 

ntes do :gesso 1; 

Resolvem os 1 1embros do Cons l h o aci nal à o Trabalho j ul gar 



- 2 - M. T. I. . 

~roce nt e a clamaç~o de f s . 2 , p ra o e eito d o enar 

rei tegMcão do clam'lnte n serv t;o Empr s e Bond ~ 

Elec t cos Carr: Gra de á Guar ti (Co panhi de Viação 

1) , com t odas as vant ens e aes, r salv do á empr re-

o di it de, o p zo de 15 ia , contado da ata 

d publi~E~ ã o~ ici 1 do presente cc ão, f zer instaur· 

nu r to administ tivo pora apurar gualg er falta r ve PO! 

v nt1 commettida ne lo r eclama te, no exerci~io d s fUnc~ões 

so cargo. 

Rio d Janeiro, 3 de A ps to e 933 . 

~ P s i d nt L 
u~ c@2;_ ae/Í2L, r.e1e.to • 

re e t - ~w~.JY ~{~~ lQ Adj neto do P ur.dor 
I j (no T'e %u to o Pro 

Publicado no Diario icial af.[ J tk 7tr.f ~/f !J. 



C. N. :!Jo/-. 
M. T. rlc: -~ 
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balho . 

DRS. 
HELIO GOMES PEREIRA 

L . A, ROLLIN PINHEIRO 

JOSE EUVALDO F. PEIXOTO 
ADVOOI\.DOS 

Rua do Carmo, 60. 3 .o and. 
TEL. 4 • 5757 

RJO DE J ANE IRO 

E.xmo. Snr . Pre idente o Conselho .Nacional do Tra-

A COMPANHI DE VIA<;ÃO RURAL, no pro cesso 4 - 1.174 / 

32 , de reclamação de VICENTE VA.LE TE , contra a SUPPLICANTE , 

tendo este Consel ho julgado procedente a mesma e como a SUP

PLICANTE não se confo:nne , data veni-ª , com essa deci ·ão, t en

do legitimes embargos a OiJpôr , vem muito respeitosamente pe 

dir a V. Ex . que oe digne de os admi t ti..r. o lhe conced r vis-

ta do processo pelo prazo l egal , pa:ra offerecimento dos mes

mo s emb e::r go s . 

Termo;:; em que 

PEDE JJ •'ERIMENTO . 

/L:., Á ;~,.tfd.. ~ 

/./.~ 

-



L. 554 Fls. 366 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
ANTI60 

CARTORIO EVARISTO 

3,0 OFFICIO 
JO~ 

Tahellião ~fJJS :linheiro Chagas 
RIO DE JANEIRO 
RUA DO ROSARIO, 76 

TELEPHONE 3 ·0385 

Jost 

Certidão /(/o ~ 

::tJ»:t:~~!~ PINHEIRO CHAGAS, Tabellião do J." officio de notas desta 
cidade do Rio de .1aneiro, Copital da Republi a dos é stados Unidos do Brasil. 

CERTIFICO que revendo o livro n. 554- de procurações, d'elle a fls. 366- - consta 
o insfrwnenfo seguinte: _ 

Procuração que faz ; COMPANHIA VlAÇAO l ill.AL.-

Saibam qunnfos este publico ln.strumento de procuração bastante virem, que no anno do 
Nascimento de No so enlwr Jesus Christo de mil novecentos e trinta e tres - -----aos 

sete - ----------- dias do mez de ~e;osto - ----- ·nesta cidade de S. Sebastião do 
Rio de Janeiro, apitnl da; Republica dos Estaáo Unidos do Brasil, em meu cartorio, perante mim, 

Tabellião comparece como outorgante Companhia Viação ural , com séde nesta 
:pital, a estrada do ·onteiro 521 , Campo ~rande , :por seu director :preside 
te dr . Joaquim Penalva antas .-

reconhecido como o proprio pelas duas leslemunltas abaixo assig_nadas, de cuja 
identidade e capncidade jurídica dou fé e perante e/las di se que por este publico instrumento 

nomeava e constituía seu bastante procurador es os drs . Helio Gomes .t'creira , J 
é Euvaldo F~ntes .Peixoto e 1'argino Ribeiro , brasileiros , casados , advoga
dos, com escrpotiro a rua do Carmo n . 60 , 3g andar , nesta cidade , in sol 
lidum ou cada um de :per si , com amplos :poderes :para o foro em geral , em 
qualquer juizo, ins~ancia ou tri buna1 , até final sentença, :podendo :pro
por e variar de acçoes , defender a outorgante nas que lhe forem pro:pos• 
tas, requerer e :praticar o :preciso, represental -a em qualquer repartição 
:publica federal ou municipal , nellas requerer e assignar o que se tornar 
mioter , ratifica os in:pressos abaixo e substabelecer.-

-------------------------------~--------·----------------------~-------------



concede todos os poderes em Direito permittidos para que em nome del/e outorgante 
como se presente fosse, possa em Juizo ou fóra de/Le requerer, a/legar, defender todo o seu 
direito e Justiça, em quaesquer causas ou demandas civeis, crimes, movidas ou por mover, em que 
e/le outorgante for autor ou ré , em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, 
libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaes9uer artigos; contrariar, produzir, inquerir e 
reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o for, jurar decisoria e suppletoriamente na alma 
d dle outorgante ; fazer dar taes juramentos a quem convier, assistir aos termos de inventario e 
partilhas, com as citações para e/las; assignar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos, termos, 
ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appe/lar, aggravar ou embargar qualquer sen
tença ou despacho e seguir estes recursos até maior alçada,· fazer extrahir sentenças, requerer a 
execução d'e/las, sequestros; assistir aos actos de conciliação, para os quaes lhe concede 
poderes illimitados,· pedir precatorias ; tomar posse vir com embargos de terceiro senhor e 
possuidor ; juntar documentos, tornai-os a receber;. variar de acções e intentai-as de novo; podendo 
substabelecer em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos 
poderes t.m vigor, revogai-os, querendoi seguindo as suas cartas de ordens e avisos particulares, que, 
sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim for feito pelo dito seu pro-
curador ou substabelecido promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda 
nova citação. Assim o disse , do que dou fé e me pedi este instrumento que lhe li, 

4$000 
S. $600 
&xx:x::dxx 

4$8õo • 
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DRS. 
HELIO COMES PEREIRA 

L. A. ROLLIN PINHEIRO 
JOSI'! EUVALDO F, PEIXOTO 

ADVOGADOS 
Rua do Carmo, 60. 3.o and. 

TEL. 4 • 5767 
RIO DE JANEIRO 

Bxmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do 'I'ra-

CONSELHO NAClONAL 00 TRABAlHO 
eJ;;~ - I f.? /f 

A COMPANHIA DE VIAÇÃO RURAL, no processo n• 

'/-f174 / 32, de reclamação de VICEN'lE VAIEN'IE, tendo obti-
d 
do vista do me amo, para oferecer embargos, vem apre sen-

ta-los instruidos com um documento, pedindo a V. x. que 

se digne de mandar processa-los, para ser novsmen te julga

do o feito pelo Egfegio Conselho Nacional do Trabalho. 

Termo a em que 

ESPERA DEFERIMENTO • 

• 

R O IDO E TA DATA 
s. orstaria. d~ ;J elho Jj c'onal do Trabalho, 

dJ e .. Y/á~.~fh2 .. de 793 J). 



DRS. 
HELIO COMES PEREIRA 
L. A, ROLLIN PINHEIRO 

JOSe EUVALDO F. PEIXOTO 
ADVOGADOS 

Rua do Carmo, 60 • 3.• and. 
TEL. 4 • 5757 

RIO DE JANEIRO 

EGREGIO CONSELHO NACIONAL ro TRABALHO. 

, -O V. Acordam de fls. ordenou a reintegraçao do 
Reclamante, ora Embargado, VICENTE VALENTE, com todas as 
vantagens legaes, resalvado a · Companh1a reclamada, ora Em
bargante, o direito de, demtro do prazo de vinte dias, fa
zer instaurar inquerito aàninistrativo para apurar qualquer 
falta grave cometida pelo mesmo. 

Para chegar a essa conclusão, o Egregio Conselho 
considerou q.ue o Embargado "contava realmente na js de dez 
anos de serviço efetivo" e ter sido ele dispensado sumária
mente, p:1.ra o que se baseou numa conjugação entre diversos 
lementos constantes do.s autos. 

' Entretanto, data venia, não ha procedencia algu
ma e m tae s considera~oes e essa conjugação, em que parece 
terem preponderado meras alê~a,õea do Embar gado, aberrR de 
todos os princtpios. 

O Embargado não tem, nem de fá to, nem de direito, 
os dez anos necessarios • 

. A Embargante, pelo mapa de fls. 35, demonstrou que 
o Emba.;t"gado trabaJ. hou, efetivamente (incluindo dom!~), 
2.856 dias e 3/4, o ()le equivale, nos termos das d*sposi~ões 
legaes (2.856,75 divididos por 300), a 9 anos, 6 meses, 6 
dias e 3/4. · 

Este calculo foi verificado, conforme consta a fls. 
por um funcionario dessa Repartição, que o deu como absolu
tamente certo • 

No entanto, cal,cado no mapa oferecido pela Embl.r .. 
gante, levantou o Embargp.do outro mapa, nele acrescentando 
outros Cbmingos, aproveitando-se do fato de realrnenm ter a 
Embargante descontado 52 domingos indevidamente - cumpre se 
declare.~, querendo baralhar as coisas, armou o Embargado 
toda a sua argUll'f)ntação sobre esse engan9, esquecido de que 
no calculo acima devidamente referido, ja estavam incluidos 
TOin S OS roMINGOS EM QUE TRA LHÁRA. 

Pois assim mesn:o, no calculo de barafunda que ar
mou no seu maP~., só conseguiu, para wn decurso de 9 anos, 
a.l'r·anjar lO anos e 40 dia!, o que bem demonstra ter ele in
teira conciencia de que nao dispunha de 10 anos completos. 
Do contrário, não viciaria o mapa que a Embargante apre sen
tou. 



, 
A vista dos dois mapaz em conflito, apesar de 

ar eià:> o da Embargan~ devidamente verificacb por um atuário, 
> proprio Conselho, ordengu-se que fosss novamente esmerilha-
o o assunto por outro atuario. ste o fez e, dandp parecer 
fls. 60, mostrou que, pelos periodos em que trabalhou na 

nbareJl,nte, sem considerar as faltas e interrupções acusfdas 
eloAproprio Embargado, ainda assim ele apenas somava 9 anos, 
l meses e 27 dias. toa o que teria se tivesse ininterruptan:en-
e trabalhado nos periodos que acusou. 

Mas, o proprio Embargado se encarregou de demons
ra:r, pela sua caderlleta, que, no periodo de 17 de Dezembro de 
924 a 12 do mesmo mes, esteve matriculado como empregado da 
ompanhia Ferro Carril Carioca. • No proprio mapa que apresentou, 
>nfessou que muitas faltas teve durante todo esse tempo. 

Portanto, da conjugação do mapa apresentado pela 
ompa.nl).ia com o do mbargado - que ,foi acrescido de domin~os 
maginarioa, porque aquele outro ja incluira oe reaes - so po
eria pr, valecer o da Embargante 1 conforme foi verificado por 
ois a tuarios • 

Assim, matemáticamente ou de fato, não ha como 
onsiderar o Embargado com os 10 anos efetivos de trabalho, 
or~ue, realmente, nunca os completou. 

E, se não os completou poderia ter sido di sp en-, 
a do au.mar lamente • 

Admitindo-se, porem, para argumentar, que ele 
desse ter esses 10 anos, tendo ele trabalhado na Embargante 
ent tree periodos - de 1' de Novembro de 1920, a 16 de Mar
de 19~ ; de lO de Maio de 1929, a 25 de Outubro de 1929; e 
12 de Setembro de 19.30 a 20 de Dezembro de 19.31 - ainda as-... , 

m os doia primeiros per iodos nao podem ser computados, por-
e, conforme ele meBIIl.o declara em sua petição de fls. aban-
nara o serviço por sua espontanea vontade. 

E' o que ele diz: 

"Dando -se o seu afastamento em virtude 
de não conseguir licença par a tratamento 
de saÚde em molestia rebelde, sendo uso 
na citada Companhia não conceder licenças 
pro longa das 11 • 

ste trecho importa, evidente~ nte, na confissão 
abandono do serviço, por seu interesse e não em virtude de 

apensa por conveniencia da Embargante. 

E só no caso de ter sido dispensado por convenien-, 
a da Embargante e que, urm vez readmitido, poderiam ser conta-
a aqueles peria:loa. (a-r-. .rr .-:.- 2-..- :z-o ~;;i--)-

, 
... Alias, o motivo real por que ele abandonou o ser-

ço nao foi esse que alega, mas o de ter si do mandado ao exer
cia de suas verdadeiras funções, que eram de motorneiro e não 
despachante, e não querer prestar-se a desempenhal-aa, con

rme demonstra o incluso documento. 



, 
Assim, o serviço que pre~tou a Embargan~, antes de 

22 de OUtubro de 1929, apes~ de ,ja ter havido 11a.:1s interrup
çao, ainda por causa dele, nao podem ser computado. Este 
proprio Conselho, na resolução de 14 de Abril de 1932, pro
feride no procesqo n. 1.535 p publicada no DlARIO OFICIAL de 
de 22 do mesmo mes, decidiu o seguinte: 

"Si o empregado de uma empresa su ~ e i ta 
ao regime da lei 20.465, de 1• de Outubro de 
1931, sáe da mesma por sua co~véniencia par
ticular e mais tarde volta e e readmitido, 
não lhe é assegurado o tempo anterior apara 
efeito de efetividade". 

E des~a forma tem aempre l;'eso lvido, como, entre ou
tros, no v. Acordam publicado no DIARIO OFICIAL de 30 de A
gosto de 1932, no processo n. 342. 

Consegu.intemente, perdeu o Embargado esse tempo an
terior sendo 11 ainda, de notar que a sua ultima sahida, em 
22 de ~ezembro de 1931, tambem foi por abandono, como verifi
cou o Inspetor da Caixa, Snr. Mauricio Henschel e consta a 
fls. 10 do prooe sso. 

Nem se pretenda contar o tempo de serviço do Embar
gado por sua caderneta de motorista. Seria um sofisma indamis
sivel. 

, 
E' exato que nenhuma empreza de bondes pode admitir 

motorneiros sem a devida matricula e carteira. Mas, quando 
ele deixa o logar, baixa na Inspetoria é feita por ele mesmo, 
que a regula quando bem entende e quer ou qUlndo tem necessi
dade de se empregar novamente. Não cabe ao empregados obrigar , 
seu ex-motorneiro, que se despediu voluntariamente ou mesmo 
que foi demitido, a 1r á In~petoria de Trafego fazer a neces
saria baixa. 

Não é, p:>rtanto, razoavel que se ajuize do tempo de 
serv~Ço do empregado por essa caderneta, mas um autentico 
absurdo. E muito bem declarou o mencionado Inspetor, a fls. 
60: 

"A caderneta de fls. 30 nada pro v a, por 
não constar na mesm& as datas exatas das ad
missões e demissões". 

Alem disso, o Embargado era um elemento pernicioso 
e prejudicial ao serviço, como demonstra a sua propria falta 
dle assiduidade ao trabalho. Era, tambem, reconhecidamente 
comunista e não uarcava o menor respeito aos seus superio
res, nem a consdderação devida aos seus subalternos, como 
verificou o inquerito feito pelo Inspetor da Caixa e trazi
do ao conhecimento d ste Conselho. Mais: não trepidou ele 
em calunia~ ,e 1

1'rljUT1~ · os d1retores_d~ Embargante 1 pratican .. 
do, assim, ato de improbidade. E, finaln:ente, ccnforme con
dessou, mais de uma vez deixou ao abandono o seu serviço. 

Extranha o V. AcÓvdam que a dispensa do Embargado 
se tenha dado logo depois de sua eleição para a Caixa de Apo
sentadar ias e Pensões dos Empregados da Embargante. htretan-
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to, foi mér~ coincidencia, que nada aféta a2 cas2• A Embargante 
fez a eleiçao livremente, sem a menor tressao; nao tem, nem 
nunca te~ o menor interesse em eleger a ou b. E isto foi veri
ficado devidamente pelo proprio Inspetor, como o declarou em 
relator i o envia. do a este Conselho. 

Fato semelhante ocorreu com Joaquim Nunes Sobrinho 
tambem empregado da Embargante e, no entanto, depois de aberto 
1nquer1to para apurar falta gl'ave que ele cometera, caluniamo 
direjorE!s de sua Ool!!panh1a, não teve ela du!1das em o readmitir 
logo apos a confissao da falta e a retrataçao devida. 

Cons~qu ente~ nte, . fosse o Embargado um empregado tra
balhador e correto e nao teria ela tambem a menor duvida em a g1r 
com ele da mesma maneira. 

Não o sendo, mas, ao contrario, ou elemento indisci
plinado e perturbador dos serviços normaes da Companhia, esta 
não pÔde readmitil-o e está mesmo certa de que este Egregio 
Conselho, tomando conhecimEilto dos pr4sentes embargca, lhes dará 
provinento pa.ra manter a demtsaão do Embargado e, assim, fazer a 
mais perfeita 

~ 
~ - . 
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Rio de Janeiro, 12 de Fevereiro de 1933 

Illmos. Srs. DIRECTORES DA EMPREZA DE BONDS 

ELECTHICOS CAMPO GRANDE A GUARATIBA 

Rua Vise. de Inhauma 36 - 1° 

NESTA 

, 
Em resposta a vossa consulta sobre o que 

poderia informar a respeito de um Sr. Vicente Valente, 

durant o tempo em que administrei a vossa Enpreza (de 

Agosto de 1929 a Feve1~eiro de 1930), cumpre-me d cla

rar-vos : que, em Agosto de 1929, encontrei o motorneiro 

Vicente Valente desempenhando o cargo de "despachante" 

da Empreza; que, alguns mezes depois, sobrevindo uma 

crise momentan a do motor eiros, houve necessida<l d., 

scalal-o para uma das " linhas"; que o mesmo Sr. não 

se conformando com esta ordem, abandonou o serviço; que, 

finalrn nte, até F vereiro de 1930, quando me retirei de 

vossa Empreza não tinha o mesmo Sr. Voltado a trabalhar. 

Sem mais sou com toda a estima 

de vv. ss. 
Amigo Att 0 Obrg0 
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EMmO.Snr.Presidente do Conselho Naciomal do Trabalho 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
eiP._ ,é- ~ ~ j-., 6 

Em -<6ae T;4~~ <d de 1a JJ 

Vicente Valente nos autos de reclamação nQ 2090,que 

move contra a Companhia de Bonde Campo Grande a Guaratiba 

(Viação Rural) vem requerer a V.Exa. o seguinte: 

~ue tendo este Conselho julgado procedente a referid 

reclamação,mandando reintegrar o suplicant no cargo com todas 

• as vantaeene legais, reaalvando entretanto a Companhia,o dir i-

to de proceder abertura. de inqueri to dentro de 15' dias,. afim 

d apurar faltas que por ventura tivessem sido praticadas pelo 

suplicante. , , 
Acontece, porem, que a referida Companhi , ao envee 

de cumprir o determinado no acórdão, resolveu a recorrer desta 

decisão para o Exmo.snr.Mimistro. .. 
O suplicant , data. venia, tem a ponderar a V.Exa. 

que, em vista de não ter a referida Companh1a obedecido a eQte 

Conselho, deve os seus embargos serem desprezados, e finalmente 

executado o ac6rdão no sentido de ser o suplicante reintegrado 

em seu cargo como de 
JUSTIÇA • 

.. 
Rio de 

• 
• • 

•• 
• 
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- ALEGAÇÕ DE 

VIC TE 

E' com o maior constran imento que voltamos 

a escr ver estas inh~~ , ara afi~ar que a r~cl~mação de Vi

cente Valente é procedente c gue o seu dirPi to está amparado em 

lei . 

A Comnanhia. em argant , procura r or todos os 
, -

me o o , criar dificuldades , no sentido de impedir que o Acordao 

do Conselho Nacional do T 'a al o se ·a execut~do . 
, 

O Processo ora em a reço , obedeceu a todas 

s formalidades le~ais , sendo que , antes do ronunci~mento do 

Conselho , houve diversas sindicanc·as, fim de gue ficanoe es -

clarecido se , de fat o , o tempo de serviço ale ado or Vicente 

Valente era , rea mente, verdadeiro . 

O Inspetor do Conse ho Nacional do TrabaU o, 

e carregado daJ di li cre ncias , informou a fls . 00 , que os ele
/ 

mento forneci os p la Companhia , não pode servir de ase , 

uma vez que a 11 - , ... " sua escrita nao esta em condiçoes t as , 

mesmo assim o referido Inspetor encontro1 NOVR ros , ON7.E 

I de er iços prestados á Compan ia 

o r Vicente alente , mesmo , e hora a Cor ai h ia t · ve:.;s e ex c ui.~ 

do OS dom in fOS e dias f r . anos . 

Ai nd..'l. a fls . 3 7 , encontra-s e ou ra in 



mação de um funci onari o do Cons el o , que extranhou o cálculo, taxando-o 

de excessivo e rigores o . 

O fato da Companhia excluir os domin )'os e f"rirtdos, é, evi

dentemente, com o fim de que Vicente Valente, não tenha o tempo de ser

viço necessário para a sua reintegração . 

Mas, não importa semelhante disparate ... o absurdo ~ tamanho 

aue êle, por si só se destróe . 

E' sabido e notÓrio que as Companhias de Bondes trabalham 

aos domingos e feri.ados, não podendo , por isso, dispensar, sistem.ática

wenLe, os sPus empregados nêstes dias , mÓrmente a Estação de Campo Gran• 

de, que é muito procurada pelo pÚhl'co , em tais dias , para passeios no 

pi teres co lugar denominado " PEDRA DA GUARATIBA 11
• 

O ConseFo , ao julgar a recJamação, deu á Companhia embar

gante, o praso de 15 dias , para que a mesma procedesse a abertura de um 

inquérito, para apurar as faltas que, porventura , tivessem sido pratica

das por Vicente Valente . 

Como era de esperar, a Companhia embargante, nao quis aprovei

tar esta oportunidade, aliás, muito propositadamente , e isLo , l'orquê nao 

tinha elementos necessáriamonte eficientes para contestar a verdade . 

Os embargos apresentados não contém matéria nova - a sua ar

gumentacão é a mesma e limita-se , apenas , em sustPnt'Jr , falsamente , que 

Vicente Valente não tem os dez anos de serviço . 

~anto á difama~ão sacada contra o embargado Vicente Valente , · 

de ser o mesmo COMUNISTA , não passa de um truc de máu gÔsto cuja sua f· -
, 

nal' da.de e indisror as auto ri Bades contra o emhargaao . 

Para provar a falsidade da Comr.anhia , o ora embargado , junta 

um atestado da Policia , onde se verifica , ser o mesmo , um homem pacato , 



nada constando que desa[1one a sua conduta . 

Nestas condiçÕes, espera o embargado que V. Excia . 

rrantendo a decisao do Conselho, que muito bem apreciou a prova 

dos autos , faça mais uma vez um a to de 

J U S T I Ç A. 

Rio de 



Illmc. Snr. Dr. Delegado do 6o Dietricto Policial. 

V C•NTE VAL~N E, italiano, maior, casado, otorneiro r 

te n etrada do atto to, nQ 41, k'e a çã.o de Campo Grand 

de 10 annoe, reque a V. S. e digne mandar att et r ee neeta Dele a 

cia coneta ~ualquer not que deeabon a eua conduct • 

N' eete[ t<>r oe . 

P. D. 



IIINISTERIO 00 IRAULHO , 
INOUSTtll E CDMIIERCID 





.t roc . 1 . 174/32 I I 
C. N. ~ 
M. T. I. C. · 

caixa da ci a . de Hondes ~letricos de campo urande a ~uaratiba 

Heclamação de Vicente valente e outros . 

Vicente valente , que era empregado da Cia . de Bondes de 

campo rande a uuaratiba desde Novembro de 1920, foi dem1 tido em Ja

neiro de 1932 , sem que fosse aberto o inquerito administrativo , ne

cessario para justificar a demissão dos empregados com mais de 10 

anos de serviço . 

Depois de muitas deligencius tendentes a apurar o tempo 

de serviço de Vicente valente , o Conselho lacional do 'l'rabalho , por 

acórdão de 3 de Agosto deste ano, á fls . 65 , houve por bem receber 
N 

a reclamaçao de Vicente valente e mandar que a cia . recorr ida o rein-

tegrasse no seu c go, porque reconheceu que ao mesmo cabia esse di

reito em Virtude de ter mais de lu anos de serviço e ser demitido sem 

inquerito admini strativo e portanto , sem prova legal de ter cometido 

falta g--rave . 

I 
N N 

Nao se conformando com a decisao , a cia . de Hondes campo 

Lrrande a uuaratiba interpoz o presente recurso de embargos , á fls . 72 , 

oferecido dentro do prazo . 

u recurso foi regularmente processado , tendo tido vista 

dos autos o embargado para falar sobre o mesmo, como se v~ á f ls . 78 . 

cia . embargante iniste em que o embargado Vicente valen

te não tem l u anos de serviço e que assim não póde prevalecer o acórdãc 

de fls . 65, que deve ser reformado . 

~er pela legislação anterior , quer pela vigente , sobre 

as caixas de aposent oria e pensões , a todo empregado das emprezas 

de serviços publcios a que se refere o Dec . 2u .465, de 1° de uutubro 

de 1931 que tenha mais de lu anos de serviço , assiste direito deefeti

vidade no respectivo cargo , de cuja função não póde ser demitido senão 

em virtude de pratica de í'al ta grave , regulan 1ente apurada em inque-



rito administrativo . 

Dentro deste cr1ter1o é de se apurar si o tempo de serviço 

para efeito da garantia de efetivi ade conta- se pelo periodo de ser

viço efetivamente prestado ou pela antiguidade . 
"' mim nao ha si quer sombra de duVida de que para efeito 

do art. 53 do uec . 20 .465 não se poderá contar o tempo de serviço efe-
' N tivo, porque tal exigencia $0 se faz para a aposentadoria e pensoes 

nos termos do art . 28 . 

~ garantia de efetiVidade no cargo adveio de um estagio 

razoavel, dentro de cujo periodo a empreza tem elementos para avaliar 

a conveniencia de manter ou não o empregado no serviço . .HSsim a lei 

marcou um decen1o . .Portanto o empregado que durante 10 anos se mos-
N 

trou bom auXiliar no serviço, merece ser garantido na sua fllnçao , 

justificando-se a sua dispensa só no caso de falta g~ave . 

'J.'anto é esse o cri terio seguido nue o art . 53 não faz re

ferencia a serviço efetivo e o uec .l9 .497 ,de 17 de Dezembro de l930par 

omesmo efeito faz referencia a antiguidade e não a serviço efetivo . 

~ortanto o recorrente tendo sido admitido no serviço em 

Novembro de 1920 e dispensado em Janeiro de 1932, serviu durante 

mais de lu anos . 

contece , porém, que o l!onselho Nacional do 'J.Tabalho tem 

como jurisprudencia que não se contará para efeito da garantia de 

efetividade o tempo de serviço anterior á saída espontanea do empre

gado, porque ent ão ele terá renunciado ao direito da efetividade por 

esse tempo . 

~ssa jurisprudenc1a naceu ·do julgamento do Proc . 1.535/32 

da 'l'he .Hlo de Janeiro Light e:: r ower, e que é o seguinte: 
1'.t-resolveu- se responder que , si a .m.preza dispensa 
o empregado por sua conventeocia e depois o read
mite , volta ele á sua situaçao antiga, isto é, 
conta- se-lhe o tempo anterior para efeito de sua 
efeti v1dade . lv.tas si o empregado despt der- se por 
sua vontade propria, e a wmproza o admite nova
mente, ele volta como empregado novo, sem d1re1 to 
ao tempo de serViço anterior p9.ra efeito da ga
rantia de estabilidade preVista pelo art . 53 da 
le i . 11 



------ - -------::"!'-- --====;:;:::;:======== ======:;;==: 

Apezar de manifestar-me sempre contra essa doutrina, 

venho respeitando integralmente a respectiva jur1sprudenc1a. 

ura, no caso em apreço, encontra-se a petição de fls. 46, 

feita pelo ilustre advogado do embargado, onde diz: 

r r ••• • • • pennanecendo na referida comissão até 31 
de uutubro, sendo dispensado em lu de 1\Jovembro, 
ano referido, isso por se achar novamente doente 
tDOC~ nu 2), dando- se O seu atastamento em virtude 
de nao conseguir licença para tratarr1ento de saú~e 
em molestia rebelde, sendo uso na citada Cia. nao 
se conceder licenças prolongadas;" 

ura, si o embar ~do em lu de Novembro de 1929 deixou a 
~ , 

empreza porque esta nao lhe quiz conceder licença e so voltou ao 

ao serviço em lu de ~etembro de l93u, é claro e logico que o embar

gado depediu-se por áto espontaneo por não lhe ter sido concedida 

a licença. 

u documento de fls . 74 é de muito valor para provar que 

o recorrente deixou o serviço da ~ia . em 1929 por áto proprio, certo 

ainda que o embargado, por seu advogado, nas razões de fls . 78, não 

impugnou esse docunento . 
"' vista, pois, da jurisprudencia do ~gregio ~onse1ho, nao 

tem o embargado direito a garantia de efetividade no cargo, por ter 

interropido a contagem do seu tempo de antiguidade , com a retirada 

espontanea do cargo em 1929 . 

~i bem que contrario ~m teze a essa doutrina que vem fa

sendo jurisprudencia assentada, mas respeitando-a inteiramente, 

opino pelo recebimento dos embargos para a reforma do ac6rdão de 

fls. 86 . 

11.B/ 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

JSM/MJB ACCORDÃO 
.P.4-ll74/32 

19 ~- ··-
VlSTOS · RELATADOS os autos do processo em que a .lmlpresa de 

Bondes ~letricos campo ~rande a Guaratiba, por documentos de fls. 68, 

69, 71, 72, 73 e 74, opos embargos á decisão proferida por este conse-
, 

lho, por acórdão de 3 de Agosto de 1933, que ordenou fosse Vicente va-

lente reintegrado no serviço da mesma com todas as vantagens legaes: 

~onsiderando que este conselho tem como jurisprudencia sobre o 

assunto a decisão dada no processo 1.535/32, que declara: 

" .~:tesolveu-se responder que, si a mpresa dispensa o empregé:ldo 

por sua conveniencia e depois o readmite, volta ele áU~a si

tuação antiga, isto é, conta-se-lhe o t empo anterior para e

feito de sua efetividade. s si o empregado despedir-se por 

sua vontade propria, e a empresa o admite novamente, ele vol

ta como empregado novo, sem dtreito ao tempo de serviço ante

rior para efeito da garantia de estabilidade prevista pelo 

53 da lei". 

considerando que . Vicente valente, conforme declara(fls. 46 ve 

afastou-se do serviço em lu de Novembro de 1929, em "virtude de não con

seguir licença tara tratamento de saude", e readmitido em lu de 

de l9Dü; 

Resolvem os membros do l;onselho acional do '1'rabalho dar provi 

1nento aos embargos apresentados pela Cia. de Bondes de campo ~rande a 

~uaratiba, afim de reformar o acórdão de 3 de Agosto de l93b, que dete 

minou a reintegração de Vicente Valente. 
, 

~'Ui presente 

.PUblicado n 

1934 -
.Presidente · 
Helator 
~ocurador Geral 
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Exmo. Snr . Diretor do Conselho Nacional de Trabalho . 

\ O l f 0101 L R. .LHO 
- ~ ~ ..::-5 >-<--1 r-

VICENTE V t,rTE , nos a1ltos de reclama~'ão n° . 1.174 de 

1932 , ue move a Companhia de Bondes Eletricas Campo Gr~nde a Gu~ 

ratiba , nao sre confor!I13.ndo com o acordão de 8 de Fevcrd ro de 19'= 

que deu provimento os embargos da referida Companhia. , v , r corJ 

desta decisão para o Exmo . Snr . :5.nistro do Trabalho , Industria E 

Comercio , p 1o qu pr 3en ts. o incluso recurso e pede que ne ,ois 

todas a8 formaJ.id11des lecs.is sejan os autos remetidos aquele Minj 

~io para os firs de àireito . 

/Y' 



RA.SÕ S DE 

VICENTE VALENTE-

Exmo. Snr . Ministro. 

VICENTE VALENTE , nao se conformando com o acordão do Con

selho Nacional de Trabalho , que deu provimento aos embargos da Compa

nhia de Bondes Eletricos Campo Grande a Guaratiba , vem perante V. Ex~ 

,. -expor as rasoes que julga necessarias a bem de seus direitos ora le-

sados ~ 

Antes de tudo convém assinalar a falta gravíssima do Con

selho em ju]gar uma reclamaç~o dando dois aspectos diferentes ; 

O caso presente assim demonstra esta nomalia . 

O acor-dão de 3 de Agosto de 1933 , proferido a fls . 65 , w.an 

dou que a Companhia reintegrasse VICENTE VALENTE no serviço com todas 

as vantagens ~ 

Parece assim, que o Conselho examinou o processo encontran 

do confirmada as alegaçÕes de VICENTE VI\.LENTE ; tanto que ordenou a 
, 

Companhia que dentro do praso de 15 dias procedesse a um inquerito a• 

fim de apurar as irregularidades que por ventura houvessem sido prati 

cadas por Vicente Valente ~ 
, 

Entretanto , a Companhia ao envez de cumprir o que lhe foi 

determinado , interpÓz os embargos de fls 
. , 

, al1as desacompanhado 

de qualquer prova nova capáz de destruir as alegaçÕes apresentadas 

por Vicente Valente . 

--~"-- ' 
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Para sofismar , juntou a Companhia , uma carta que se acha 

a fls. 74 , assinada por um fuão Almeida, que se diz engenheiro , car-
- , , - , 

ta ~sta que nao merece fe , pois alem de ser graciosa nao esta com 

~ firma do ref,rido Almeida, devidamente reconhecida por Tabelião , 

tornando-se assim duvidosa~ 

}M,s , nao fica af as irregularidades do Conselho , verifica~ 

se no texto do dito acordão uma citação que merece comentarias : 

Vejamos o que aiz o acordão : 

Considerando que este Conselho tem co~ 

mo jurisprudencia sobre o assunto a de• 

cisão dada no processo 1. 535 de 1932 , 

que declara 

Resolveu-s'e respo.nder que , si a empresa dispensa o 

empregado por sua ca.nveniencia e depois c readmite , 

volta ele a sua situaç~o anti.;a , isto é, conta-se-lhe 

o tempo anterior para efeitos de sua efetividade~ Mls 

si o empregado despedir- se por sua vontade propria , e 

a empresa o admite novamente , ele volta como emprega

do novo , sem direito ao tempo de serviço antPrior pa~ 

ra efeitos da garantia de estabelidade prevista pelo 

artigo 53 da lei . 

Eis ai a irregularidade apontada: 

Si no primeiro julgamento o Conselho julgou procedente a recla

maçao de Vicente Valente , certamente porque este tinha de fato mais 

de dez anos de serviço , e ainda mais , o proprio Conselho achou irre-

gular o procedimento da Companhia, tanto assim que ordenou que esta 

procedesse dentro de 15 dias a um inquerito para apu ar as faltas pra 
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ticadas por Vicente Valente , segundo a defeza da Companhia . 

Como é que , somente agora o Conselho ao julga~ os eMbargos 

de chicana da Companhia , verificou que Vicente Valente não tem mais de 

dez anos de serviço ? 

Este fato é gra vis si mo . 

Em primeil'O l ogar o Conse].bo Nacional do Trabalho nao tem 

comp e tencia para firmar juris prudencia , a tos estes que somente a jus:. 

tiç pode faze l-os . 

Outro fato que merece atenção é afirmativa dada pelo Con

se1ho , onde d.iz que o Cl130 em apreço já foi decidido no processo n° . 

1 . 535 de 1932~ 

Entretanto , encontra-ne a fls . 76 destes autos a informa

_çao dada por um funccionario do proprio Conselho , em que declara sep 

improcedente tal alegaç: o em virtude de não ter sido ainda homologada 

por V. Excia . o referido acordão~ 

O acorüão que (leu provimento aos embargos da Companhia , 

é nulo, foi proferido em desacordo com a prova dos autos , além disso 

os embargos nao poderia ser recebidos , pois que não foi esta a deci 

sao anterior do Conselho~ 

A Companhia tinha que forçosamente cum.pril~ o que lhe 

foi ordenado no primeiro julgamento , ou reintegrar Vicente Valente no 

serviço ou então a brio o inqueri to dentro dos 15 dias que lhe foi 

determinado ~ 

Nada disso foi feito , que1• a Companhia. , que1• o Conselho , 

abandonaram a lei para resolverem o caso por uma forma um tanto ve

xa toria para os nossos dias de evolução~ 

Seja de que modo fÔr , proceda a Companhia e o Conselho 

como entender , mas o que é fato , é que Vicente Valente tem mais de 



dez nos de serviços prestados a Companhia~ 

Repr.timos que o acoroão de 8 e Fevereiro de 19~4, é nulo~ 

Os embargos nao rodiam ser recehidos , urna vez ue a .ecisao ntPrior 

m ndou proceder a inouorito den ro de 15 dias , o que nao foi feito . 
, , 

Esta falta da Companhia por si so e bastante ara demons-

trar que a mesma nao ~ossue lementos que nossam Iositivar que real

mente Vicente Valente nao tem mais de dez anos de serviços . 

Ainda mais , é o direi to , é a rasao , e a moral quem impÕe a 

rein tegraç:o de Vicente Valente no seu lor;ar primi ·i v o com todas as 

vantagens estabolecid s na le • 
"' s sin~les legaçoes conti as nos embargos da Companhia es-

"' , tao desaco panhadas de comprovantes , nao merecendo or isso fe . 
, 

A teimosia da Companhia e revoltante . 

Nos autos encontra- se diversas informaçÕes oe fiscal .~u~ 

ricio , encarregado de ~aminar os ivros da Companhia , ~fim de apurar 

se , realmen e Vicente Valente tinhe ou nao os dez anos de serviços. 

T ndo o aludido fiscal concluído a sua informação alegado que apenar 

de não nossuir a Companhia escrita em ordem na parte referente ao pon

to de seus empregados , encontrou anotado , mbora houvesse falta e Ji.;. 

vros de ponto que Vicente Valente trabalhou NOVE 

VIJT. SETE DIAS , não contando os DominLos e feriados que foram abusi

varnen t e cluidos pela ComJ anhia , durante este pe r·iodo de tempo , mons

truosidade esta que o proprio fiscal extranhou , além do parecer de um 

ft1ncionario do Conselho , que tambem censurou , taxando-o de doshumano , 

conforme consta dos autos . 

Como se vê a eslealdade da Companhia é manifesta , tem pro

curado por to0os os meios não cumprir a lei , defendendo-se com argu

mentos que primam ela ausencia d~ verda e e do bom senso: 
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O que é maio lamentavel em tudo isso é a tolerancia do 
, 

Conselho em dar acolhimento a semelhante absurdo. 

Resumindo estas alegaçÕes, diz Vicente Va-

lente, o seguinte : 
... , 

a) -~e o acordao e nulo, porque o Conselho nao po 

dia conhecer dos embargos~ 

b) -Que, si motivos houvessem para que os embargos 

fossem recebidos, o Conselho nao podia refor

mar a decisão ante rio r po Pgue não tinha e lemen• 

tos para faze l·o~ 

c) - Cb;te a decisão evocn.da no acordão, referente ao 

processo n°. JS'JJ'ae 1982 , não constitue ju

risprudencia, visto não! er sido ainda a refe~ 

rid.a decisao homologada por V. Excia. 

d) -Que V. Excia. como autoridade maxima para de

cidir não pode permiti r que a lei creada para 

garantir a estabilidade dos empregados seja 

torpemente desvirtuada, unicamente pe lo inte-

resse de uma Companhia que não quer se subme

ter aos disposi t.ivos da lei. 

Finalmente , espera o recorr•ente , que V. Ex. tomanclo conh cimento do 

presente recurso , julgue nulo o acordão de 8 de Fevereiro de 1934, 

ra o fim de mandar reintegral ·o no serviço na Companhia com todas as 

vantagens esta tuidas na lei por se r um a to de 
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Proc . 1 .174/32 

Caixa da Cia . Bondes Eletricos de Campo Grande a Guaratiba . 

Reclamação de Vicente Valente e outros . 

Vicente Valente, motorneiro da Cia. de Bondes campo Grande 

a Guaratiba alegando ter mais de lO anos de serviço prestado á mesma 

empreza, reclama reintegn ão no serviço por ter sido demitido sem 

ter praticado falta grave, reclamação que data de 2 de Fevereiro de 

1932, conforme inicial de fls . 2. 

Processado o recurso, veio este Conselho IJacional do 

Trabalho a decidi-lo pelo acórdão de 3 de osto de l933,a fls . 65, 

resolvendo julgar procedente o pedido para o efeito de o enar a 

reinte ração do recor nte no serviço d empreza Bondes Eletricos 

Campo Grande a Guaratiba, com todas as vantagens legais, resalvando , 

no entunto á enwreza o direito de, no prazo de 15 dias , contados da 

data da publicação oficial mo mesmo ac6rdão , fazer instaurar o in

querito administ tivo para apurar qualq1er falta grave que o mesmo 

Vicente Valente tivesse cometido no exercicio da função do seu car )o. 

Cia . indicada a resentou contra esse ac6rdão os embargos 

de fls . 78, vindo então o E re o Conselho, por ac6rdão de 8 de ll,e

vereiro de 1934, fls .86 ,a reformar a primitiva decisão no sentido 
"' de sustar a reintegra:ao ordenada, porque, na conformidade da sua 

jurisprudencia, acha que tendo sido o recorrente afastado do serviço 

por áto proprio, não se conta ara o efeito de garantia de efetivi

dade no cargo o tem o anterior a esse afastamento do serviço, tudo 

na fórma do acórdão indicado . Publicado esse ac6rdão a 15 de Março 

ultimo, o recorrente , a 20 do mesmo mez, interpos o presente recurso 

para o Exmo . nr . ~ ~nlstro do Trabalho , Industria e Comércio no sen

tido de conseguir uma decisão r efornndora do c6rdão de fls . 86, nor 

não lhe parecer procedente a doutrina dos eml)argos . 



O recurso foi interposto dentro do prazo legal. Cumpre-me 

assinalar que o Egregio Conselho, desde a decisão proferida no pro

cesso n. l535/32,f1rmou a jurisprudencia no sentido de resolver nque 

si a empreza dispensa o empregado por sua conveniencia e depois o 
N , 

readmite, volta ele a sua situaçao antiga, isto e, conta-se-lhe o 

tenroo anterior para o efeito da sua efetividade. Mas si o empregado 

é dispedido por sua vontade propria, e a empreza o admite novamente, 

ele volta como empregado novo, sem direito ao tempo de serviço ante

rior para o efeito de garantia a estabilidade, prevista no art. 33 

da lei." 

o Conselho Nacional do Trabalho vem reafirLando uniforme

mente essa doutrina em multiplos julgados . Não obstctnte, a minha 
N , . 

opiniao pessoal no caso, e diametralmente contraria a essa doutrina 

como já tive oportunidade de demonstrar em parec~r apresentado no 

Proc . no 1.635 que transcrevo a seguir: 

"José Vianna como empregado da Leopoldina Railway desde 

1918, foi despedido em Outubro de 1930. 

empreza informando o recurso não indica falta grave 

praticada pelo recorrente, nem fas referencia a inquerito adminis

trativo, alegando que a dispensa do recorrente deu-se em 29 de Outu

oro de l~$0 (fls. 21 .) 

o recorrente provou com as certidÕes de fls . 5, 6 e 7 que 

tem mais de lO anos de serViço na Leopoldina. empreza, em defeza, 

declara que o recorrente não tem direito a garantia de efetividade 

no cargo, porque por livre vontade deixou o emprego por diversas 

vezes e que contando-se o per1odo da sua ultima admissão até a dis

pensa derradeira, conta ele menos de 5 anos de serviço, sem direito, 

portanto , a reintegração, na f6rma de um julgado recente deste Egre

gio Conselho . 

Intorma finalmente a empreza que o recorrente tendo se au

sentado do serviço, sem motivo justificado, comportando-se, além 

disso de modo ind1cipl1nado, foi dispPnsado, por não ser conveniente 

mante-lo no serviço,em 29 de outubro de 1931. 



O Egregio Conselho já decidi u no Proc . no 34/32 que o tempo 

de serviço para efeito de efetividade no cargo conta- se com as in

terrupçÕes, pois o que a lei teve em vista foi garantir o ernnregado 

que no periodo de mais de 10 anos se mostrasse canaz de bem exercer 

o seu emprego . 

O art . 42 da Lei 4 . 682, de 24 de Janeiro de 1923 que foi o 

creador desse direito teve como escopo garantir o empregado que ti

vesse prestado 10 anos de serviço efetivo na empreza. 

Ora, sendo esse artigo inclu1do no corpo da Lei 4 . 682 que 

trata da creação das caixas de aposentadoria e pensões para os ferro

Viarios e fazendo o art . 42 referencia a serviços efetivos, é claro 

que devemos saber o que essa lei entende por serViços efetivos, com 

os aprecia para os efeitos dela. Cotejando-se a lei encontra-se o 

art . 23 que reza: 

"Para os efeitos da aposentadoria só se levªrão 
em conta os serviços efetivos, ainda que nao 
sejam continues, durante o numero de anos reque
ridos e nrestados em uma ou mai~ de uma empreza 
ferroviaria . uando a remuneraçao do trabalho fôr 
paga por dia, calcular-se-ha um ano de serviço 
para cada 250 dias de serviço efetivo e si tiver 
sido por hora se dividirá por oito o numero de 
horas para estabelecer o numero de dias de traba
lho efetivo ." 

Por ahi se vê que o espirito da lei não foi ex ir que 

o serviço seja ininterrupto e continuo para o efeito da garantia de 

efetividade, condição que só seria aceitavel se expressa na lei , por

que do contrario redundaria inutil e inocuo esse preceito, wna vez 

que é dificil algum empregado pennanener na mesma empreza com essa 

perfeita ininterrunção de serviço por tão largo espaço de tempo . 

lei 5 . 109 , de 20 de Dezembro de 1926, que ampliou o 

regimen das caixas de aposentadoria e pensões aos empregados das 

emprezas de serViços rrer1 timos e fluVial e das emprezas de explora

ção de portos, teve como criterio tambem considerar que o serviço 

efetivo para seus efeitos nóde ser continuo ou não prestados em uma 

ou mais emprezas . (art . 18) . 

Dentro desse criterio foi feito o art . 43 que dispÕe: 

"Depois de 10 anos de serviço efetivo , o ferro
v1ario a que se refere a pres0nte lei , só poderá 
ser demi tfdo no caso de falta grave apurada em 



M~ 
inquer1to admi nistrativo da respectiva estrad~, - sendo 
ouvido o acusado, com recurso para o Cnnselho Nacional 
do Trabalho , respeitados os direitos adquiridos .'' 

Nesta lei então o caso tornou-se perfeitamente incontroverso , 

pois, para garantia de efetividade se permitiu a cohtagem de tempo em 

outras emprezas, desde que preeXistisse um acôrdo entre empregados e 

empreza, como se vê do § 1° do artigo citado . 

ora, se para esse efeito se conta o tempo prestado em outra 

empreza, a bôa logica manda que com maior razão se conte o tempo de 

serviço prestado na mesma empreza. 
"' Duvida nao haVia, e se houvesse, estaria sanada pelo zo 

do artigo citado que dispÕe: 

rrNos casos de dispensa do ferroviario, por convenien
cia da estrada, cabe-lhe a vantagem, voltando para 
os serviços da mesma estrada, de continuar com todos 
os direitos , inclusive a contagem do tempo em que 
serviu . " 

o art . 53 do Dec . 20 .465 , de 1° de Outubro de 1931, reproduziu 

identica garantia de efetividade no cargo ra os empregados com mais 

de 10 anos de serviço e fazendo refArencia a "Serviços prestados na 

mesma empreza" , não fez restri ção a interrupção do exercicio , logo não 

se póde concluir que o serviço deve ser ininterrupto , certo tambem que 

neste decreto como nos anteriores, a efetividade do serviÇo está nas 

mesmas condiçÕes de legislação a~terior, como se vê do art . 28 . 

Esta interpretação é a mais razoavel, pois, que pelo fáto de 

prestar um empregado mais de 10 anos de serviço, a empreza não está ini

bida de dispensa-lo , uma vez que ele pratique erros ou faltas graves 

enumeradas no art . 54 e que os mesmos sejam regularmente apurados em 

inquerito administrativo . 

Tanto a lei ·não eXige que o serviço seja continuo e ininter

rupto para o efeito de garantia de efetividade que o art . 55 dispÕe : 

"O empregado que dispensado do serviço, por ,..,conven
niencia da empreza, obtiver a sua readmissao , con
tinuará no gozo de todos os direitos anteriores , 
incl usive a contagem do tempo em que nela serviu, 
independente de pagarrento de nova joia." 

Ora , quais são os empregados que a empreza póde dispensar 

por sua conveniencia? Certamente são os que não têm 10 anos de serviço 

porque estes s ó podem ser dispensados por falta grave apurada em in-

querito . 



liás , esse art . 55 não se entende com a materia do art . 53, 

porque faz referencia ao gozo de direitos anteriores sem pagamento de 

nova joia. 

colocação desse artigo no capitulo que se ref"re a estabi

lidade a garantia dos empreg~dos não quer dizer que ele tenha aplicação 

para esse fim, pois diversas ou ras materias estão re ladas nesse ca

pitulo sem que a ele digam respeito , como os arts . 56 e 57 . 

sim é de todo fundamento jur1d1co o respeitavel ac6rdão 

de 14 de Abril deste ano, proletado no Proc . 34/32 . 

O E egio Conselho no mesmo dia resolveu tambem uma consulta 

da L1ght decidindo que a retirada do serviço por ·to expontaneio do 

empregado, importa em interrupção para se contar o prazo de 10 anos . 

Não havendo , portanto , jurisprudencia pacifica sobre o caso, 

por terem sido proferidos acórdãos em contrario , apoio as conclusões 

do parecer na demisão do Proc . 34/32 que corresponde a. opinião desta 

procuradoria, já manifestada em diversos casos . 

Á Vista do exposto e tendo em consideração que o recor rente 

ter mais de 10 anos de serviço , não podendo assim a empreza de

miti-lo sem provar falta grave em 1nquerito administrativo, opino pelo 

provimento do recurso e para que seja o recorrente reintegrado com as 

vantagens do art . 53 do Dec . 20 .465 , de 1° de Outubro de 193l . n 

A vista deste parecer , parece-me procedente o fundamento 

do recurso, no entanto o Exmo . Snr . Ministro resolverá como lhe pare

cer melhor na sua alta sabedoria . 

i,} 17 de 

.{~ 
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C. N. T. 26 A 

P. 4-1.174/32 SacoAo 

MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA B COMMI!RCIO 

ENO, TELEQ, 
•'AORILABOR" 

f.LR/EA Rio de Janeiro, . ... z, de .. .J.Ul1h9 ................ de 19 .. ~ ... . 

N,0 
.. l-7~P ... 

Senhor Ministro~ 

Tenho a honra de fazer subir á elevada consideração 

de v. SXcia., o presente processo, pelo qual Vicente Valente, 
N N ~ 

nao se conformando com a decisao constante do acordao de fls. 86, 

apresenta os embargos de fls. 88 á 93, na conformidade do unico 

do art. 70 o Dec. no 20.465, de 1° de Outubro de 1931. 

cumpre-me esclarecer, Senhor Min stro, que este Ins- . 

tituto, em sessão de 3 de Agosto de 19Z3, conforme se verifica 

do acordão de fls. 65 e 66, resolveu julgar procedente a reclama-
~ ~ 

çao de fls. 2, para o efeito de determinar a reintegraçao de Vi-

cente Valente nos serviços da Emprêsa de Bonds ~letricos Campo 

Grande á Guaratiba (Companhia e Viação Rural), com todas as van

tagens legais, resalvando á empresa reclamada o direito de, no 

prazo de 15 dias, contados da data da publicação do acordão no 

iario Oficial, fazer instaurar inquerito administrativo para apu

rar qualouer falta grave por ventura cometida pelo reclamante, no 

exerc1c1o das fUnções de seu cargp. 
,., ,., 

A Companhia de Viaçao ural, nao se conformando com 

essa decisão, á mesma ofereceu os embargos e fls. 71 á 74, os 

quais foram aceitos em sessao de 8 de Fevereiro prox1mo passado, 

A S. EX. o Sr. Dr. Joaquim edro Salgado Filho , 

Ministro de Esta o dos Negocias do ~rabalho, Industria e co-



por este Instituto, afim de reformar o anterior julgado que 

determinara a reintegração do reclamante ao serViço. 

verifica-se dos autos, Sr. Ministro, que Vicente 

Valente possue, de fato, mais de 10 anos de serViço prestado á 

empresa 6ra embargada, porém, este Conselho tem jurisprudencia 

firmada de que, si a Emprêsa dispensa o empregado por sua convi

niencia e dipóis o readmite, volta ele á situação antiga, isto 

é, conta-se-lhe o tempo anterior para efeito de sua efetividade. 

Mas, si o empregado despedir-se por sua vontade propria, e a Em

prêsa o admite novamente, ele volta como empregado novo, sem di

reito ao tempo de serviço anterior para efeito de garantia de es

tabilidade prevista pelo art. 53 da lei. 

Ficando eVidenciado (fls. 46-verso) que Vicente 

Valente abandonou o serviço por sua livre e espontanea vontade 

em 10 de Novembro de 1929, não mais tem direito á estabilidade 

prevista no art. 53 já citado, de conformidade com a jurispruden

cia deste Instituto. 

são estes, Senhor Ministro, os esclarecimentos 

que me cumpre prestar a v. Ex., a quem, com prazer renovo os pre

testos de minha mais elevada consideração. 

~~-. 

/ Presidente 
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P. 1174/32 
15 JaneirO 

K/E 

snr. J1reotor da preza de Bondes .... lectrlcos de 

cam Grande a Guaratyba 

firuAAl santa cruz 

D1str1cto Federal 

Pelo presente !1ca essa empreza not1!1ca4a 

para reintegrar o ·r. 1cente Valente no cargo que occupa-

s , visto ter o o. r. ln1c·tro c raba.lho In_ 

dustr1a e co erc1o, por de~pacho ue 17 e oro ultimo, 
... -

da o prov1:~nto ao recurso q lhe !ol lnt rposto pelo sup_ 

pl1cante, nos termos o un1co êo art. 70 do Dac. n• 20.465; 

de 1• e uutu ro e 1931, ec1t,7o prorer1 oapor este con-

olho m ... 
ccor ao 

un1o.r1o O!r 1c1 " 

âttenc1os a saudações 

nrrector Gêrãl da ~.•ecretãi'ia 



1 9 

1 j 1ro 5 

nr. v1c .1t v nte 

Alto..._jl 

eral 

De or a 1 do ~r. res ent , commun1co-vos, 

o d vl o r1 , u o • ~r. 1n1 ho, 

Industr1a co rc1o, po~ s 17 Deze bro ultl~, 
u prov nto ao reour o qu 1nt uzestes paras. ~ oi ., 

o m tund nto no unlco d t. 70 do D o. n~ 20.465, de 
1° d outubro e 931, da d cls~o ror rld por ste Conse
lho, e ccord~o d 8 e everelro e 1934, no nuto o 

proc s o m q r cl a1 oont • p z de Bond ~le-

c tr1co c po o r n:.1 Gua.n tyb • 

troslm, co unlco-vo qu , por ott1c1o n• 

481 e t d ta, guell C1a te~ c1enc1a o de. paoho do 

1!: • ·r. nist • • 
tteno1os IV 

udaçoe 



COMPANHIA DE VIAÇÃO RURAL 

ESTRADA DO MONTEIRO N.0 531 
CAMPO GRANDE- PHONE 32 

RUA VISC. INHAUMA N.0 36-1.0 

3·2918 

o 

io de J neiro, 23 de Janeiro de 1935. 

~xmo. Sr. Freei ente do 

CO ELHO ~ACIONAL DO TRABAIRO, 

ra ~oder y.rovidenciar como de direito so re o 

ssum · to, de que trata o otricio deste on e1ho de lE do 

corrente P 1174~2, nQ 1-48, esta Com nhia nec~ssita ue 

vos di neis informar quaes os termos do recer qu se 

refere 3. Ex. o sr. 'inistro no seu des~ cho de 17 do 

corrente. 

ttenc1osa saudações. 

;~t 

-



:i'xmo . Sr . Presidente do Conselho Nacional do 'l'rnbo.lho . 

VICJ..:N TE V u;::NTE , residente á ~ str. da de iwo.tto Alto, n° ~ , 

Crunpo Grande, operario , nreciso., para fins de direito que v. 
mande passar por certidão, se, no nrocesso de re8lamo.ção contra 

a Companhia de Viação Rural, sobre o m1.mero lnicial, n° 1174 de 

1932, foi o suplicante reintegrado por des ac 1o do Gr . ! inistro 

do Trabalho, em virtude do rec1Jroo int rposto . 

Nestes ter nos, respeitosamente, 

P. Deferimento . 



o o. sr . .1inistro do TrHbR lho , Industri: 

e com1ercio , por despacho de 17 de Deze, bro ultimo , e

xara o a fls . l 3 verso , destes uutos, eu rovimento 

ao recurso que lhe foi interposto or icente v~lente , 

co fundr .mente no pAragrapho uni co do · rt . 7 do De c . 
o 

n~ 20 . o5 , Je 1 e uutubro de l 31 , decisaõ profe-

r i d ;elo ii' . conselho RcionR.l o Tr bRlho no ::tccor-
"" dao de fls . 86 . 

es'1A.cho , t iver--um sciencia a 
mpreza de ..aondes ...;.olec ricos de CR:n )0 GrHn e á Gu:~raty

ba e o interess do , Jelos off cios e 15 do corrente , cu

jRS copi:-1.s se encontrCJ.m , respectivR.Inente . a fls . l05/l06 . 

or·, por officio de fls . 107 , u Ci .• re

cl·ma · pede que lhe nformHdo o termo~ do nare-

cer a aue se refere o xmo . Sr . '1n1stro do T R.bRlh(b no 

esp&cho e 17 , e Dezembro . 

O i nteressado , or sua vez , a fls . 108 , pe-

e · certidb.o , a QUtl eclR.re si o rnesmo já foi rein

te do e.1 conseaue1 cia o despac o o r . 1 .. nlstro . 
~ N corno se ve , a C lA .• em apreço ain a. nao rein-

IY 

tegrou o r . Vicente ~lente , cuja pe ido de certid~o 

estú. , em co u cia , pr~iudic· o, por mquanto . 

legaes, visto j~ ter sido ella 

a C1a ., or certo , 

eve tom· r em .con-



sideração o peJido de certidNo o lnteressado • 

.Jt o aue :ne Hrece, s1;..1vo melhor juizo da auto

ri ~de su erior , a oucm pas. o o 9rescnte rocesso , par~. 

os evi os fins . 

rlio de JRneiro , 





Exmo . Sr . Pr id nte do C01 seDlO l aclona1 do 'fr b 1 o . 

VIC l'l'' Vf.L t!TTE , nos auto de rocesso e rccla 10.-

.... 
contra. Emnres do ondos lect.rlcos c Gro.n-c;; ao que move a o m o 

do r•u r tiba, o.c tu· lmont Comp nh· o. de v .... 
l, ca.o Ul' v e conu u -

nic r a v. c ia . que, de accordo com o off elo os c Co s 1 o, n2 •• 

1-49 do 5 de . neiro de 193 , se nres nto o escri torio d ro -

fer da comp nhi , afim e asstUnir o exerclc o de s u car o . 

ntret nto,o.pezo.r do se comparecimento, os direc ·o-

res da ito. conm 11hia, não lho dcran 

te a u r asse solução que lhe seria do.da,o po1, na 1ont • 

lestes ter os, ro uor, se est :unt d os autos 

par· oo f ns de dlre· to . 

P. D. 



P. 1174/32 

K/E 
~lo , 12 1e ~evereiro ~e 1935 

1-18 

..,nr . 1r·ctor 
.., 

t ~lu . V1 ç o ur~l 

Hur: lSCí./, e .e Inhf U: • 3o - 1° 

~ O OJt úO VO ~ O -CiO . J neiro 

ul t1mo, r - tt,)-VC' · , e n nn 'O, 

..:.C r "'.!JL e o ..... ~10 • 

elo , no .-cu J.or p)011u ~e 17 .... . .... e o r n 

·nt , .n.mumlcc -v :; , p r os levtdo 1 s , oue s 

~1 . f1c· .ot1f1u~da , 

10 d!. .. , J cont dos o r -C~)t;1r nto e.;,)t , cum 1 ... ~.;1:'orj. o 

pqcho sue. .... x., soe 1ncor r r n . ..; ..;. ncçõ 

N 

•. u<l ço .. 

ec ·t • riu 



Dr. Ma I' Cerque ira j/ ~ 
Advogado ./ 

Exmo. Sr. ~residente do Conselho Nacional do Traba-
lho: 

• • 

Diz VICENTE VALENTE, abaixo assinado, que 
tendo sido julgada procedente a reclamação que apre
sentou a esse Colando uonselho, proc. 1174/32, con
tra a Empresa de ~andes Eletricos de Campo ürande, 
hoje Companhia de Viação rlural, por cuja decisão fi
nal, do exmo. sr. Ministro do Trabalho, foi ordenada 
a reintegração do suplicante no lagar que exercia na 

, 
referida empresa, com todas as vantagens, e esta pa-
ra, ex-v1 do art. 37 do novo regulamento desse Ins
tituto, requerer a v. ~xa. se digne ordenar seja as
sinado á suplicada o prazo de dez dias para o cum
primento da decisão, expedindo-se imediatamente o 
competente oficio de intimação. üutrosim, no caso 
de recusa, requer mais, desde já, de conformidade 
com o dispositivo citado, sej~aplicadas as penali-

, 
dadas desse artigo e a que esta prevista no art. 
32 do mesmo ~egulamento. 

Nestes termos, J. esta· 
ao proc. alud~~0~eferimento. 

Hio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1935 

«:~ ~dJ.;j; 





' o . ·. Prcsi Ol.··c do Co 1'"' 1 o cion 1 O r o . 

vrr: ~T l J ', nos 1 tos ( cl (' o l - 711 , 
o 32' 0"\.1 OYe co r i o , roc·z , 

xcir . nde [1 .... O.! 0!' CCl"' o, 
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o. - () ' "' o • c r • 

C<. o ... o s l o o 

o l' o . 

c) - ,n1 o ~ 

C'"' c ( o .L' 

' 
. l i"'t '0 ... . 

P. T 

lo 
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A' consideração do Sm·. ire" or Ger 

de aA:c: aa4 c-~u... C< te-·. /1~7-/n(-t C'CLf ...... 
/ 

Rw dcJanc:ro, J'p '· AcuM (';í[)1 ~-::-
/ 

_ _ &,~--~(~ ~ d( ~~'""'-· / ?Ú( 4-'Ú / 
i tor ?':; ~ . 1 /Jc.1cl.tJJj 

?I 1~)1: 

• 



N 

eceb1 a cert1 · de que tr ta 
N 

et1<.; o e ns . 
115 o pre ente uto • 

1o ,J ne ro, 16 d i r11 1e 1935 

~~~ 



l at data, jun 0 t 

o ocumentoa que o eegueltl . 
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C O P I A 

6 de Mar~o de lQ35. 

Doutor Agamemnon Magalhães- Ministerio do Trabalho Avenida Nações 

Avenida Rio Branco 36421 ?~ 6 16,40. 

Tendo Vossencia despacho l? dezembro Q~4 dado provimento re

curso interposto signatario processo 11?4 932 ual inda não foj cum

prido apes ar te r sid'> j~ cnrnpanhia scientificada duas vezes pelo COIJ.. 

selho Nacional Trabalho e como tenha chegado ao conhecimento de que 

a '>mpanhia Viação Rural se recusasse dar cumprimento referido de sp~ 

cho pede Vossencia ener~icas providepcias sentido ser respeitada de

cisão final desse ~inisterio acordo com lei . Att nciosamente- Vi-

cente Valente. 

Conforme o ori inal 

X 

JV/MSV. 
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M JE E UM 

COMIPA~IIHIIA K>lE VIAÇÃO R.UIRAIL 
ESTRADA DO MONTEIRO N.0 ~31 - CAMPO GRANDE - PHONE 32 

RUA VISC. INHAUMA N.0 36-1.0
- 3 - 2918 

R i o d e J a n e i r o , ·····-~-----~.§! ..... :: .. ~Y. .. ~?::-~-~!.-~-----~~-----~-~9.-~--~·-·-········-

obediencia ao offic1o o Oon ( ltw ff ciullal do :ll·abalho d.e 12 do corren
t , 11.ca ins·iiallad.o o in uerito :para se ayUI'ar ralta !9.'8. e commettida J,>elo Sr. 
Vicente Valente, ex-motorneiro, snber • em J .neiro de 1932 o accusa<lo entra.n-
a.o oo _ça teo da Companhia (Off'icina mechanica no Monteiro), na _p~;escn~a e va
rios empregados, em voz Hlta e a~rogante ir~imou a aám1nistra 1 ao ~e actos e 
desllonestid.ad.e, usando termos im_pro.Qrio§ e incitando os companheiros a acom];)B
nha-lo na o~mP.AnhA_contra a aà.min1stra,<ao. Eato proceder elo accusado vinha 
~~ menor encesnaçao, sendo feito desde que a Companhia reduziu de 5 % ( e jus-
J._f1.cou) o~ ealario do neu p ~;.:::o· oal . Actos ~alies él ; im:probidadc, grave in-

suborQinaçao e indisciplina, 
A Companhia fa z o 101uer1to sob y~ovesto, po~qu~ o accuoado não tem l O an

nos de serviço, e a Companhia de Viar;ao Rural, na o e succc:Jaora õ; Oom],)anbia 
de Bon es lectricos Campo Grtine a n,uaratib • Alem disso, sem prejuizo do in
querito, vai a Oompanh1a interpôr :pedido de reconsiéteração O.o citado off1cio 
do Ocnse1ho 11ara o Zl.lno. !3r. l!iniatro do Trabalho. Fica nomeada a seguinte 
Oommissao A:puradora : Presidente-Dr. 1\.ureo de Souza e Almeida, Vice-J?r s. -· fl.l 
varo Innocencio e Secretario-Luiz Diamantino. 



• Sr . roo dor.··e do Co so .,. 

'L :, nos to ... de 'r'oce . c o 

!! ll '74, ' vc ' 
ve ... , r 

o o .., 

1 co. t c o eco do co 1 0 C ! o Co 1. ]1 to.. n · · o, n 

q ll1 opi· 01 o1 rei o o c no 

t ena1v nCo , 
, 

v e s , oro , o o o 

15 i s, co o oi fo.vorec · c o non., , o l 

i:':'l.O c ·o u c r l"' lto. co. c, o n, l ,.. o 

;"C c te o d DE) c o. 

co c 11 c Lo , o i 

. .Pie o O"'t O o o , d (' (' ,.. r. ... . ~ 1 • 

i 
, .... , (' n, o r 

' 
o o.c~or o.o . 

eco o te o ct ~ 

. oiro , ,, , 
q·c J:'C o· 0'1 o ,., 

~ o n o v o s , i0 

nisto o qt1 .,.. t;ov o DO c '1 
~ .. o , no 

. () ~e n •oc ~e, o i no r ~~o 'c r: ( 

ccrcsc c c , c ( f\ o · 

c e 1,.. e T c i o e 11") c v o ir o c' o co 

c a i :bo a 0 "'~ o eis 
.. 

r:'é o , o ... 

.Poi e" o . 

1 (' 
, 

n l o. n . 8 ü , , 

a. o .p c' ., o .... , ., • 
1 TO" ( zo 1c ~ o ,.. .... , , 

... C) ,. o 

o 
., , , ,.. , .... "l 
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' 
c o o o o , 

o c 

o 

• 

~ · 



o 

O Exmo. nr. inietr do Tr~ u 1 t -.1 i 3 
-4 - ice t ... Co.nüldrcio, te 1do em vista o recurso i ntc p .., 

nte, na form do uni co do art . 70, ••• -20 . bb de 10 de Outubro de 1931, contra a 6C o (.. te j n-

accordão de f ls. 86), por despn h d Dez e b o 

'mo , deu provimento ao me o lfim a o 

ae 1la. 80 e mantid em todos os se ..,, ... lu-

;.:; ·~.;; a. L·ea lv f it , a dec · fi o de fls. 5. 

tev c r 1 cimento a Empreza de 

Bon B Ele c ri~_.o& rc. d rruH r tyba,~ lo officio 

d t a. o d .) c r nt~ ::'lr!no ,cuja cop · se en-

contr 
, 

f é\ • 

c t~ 2 de evereiro ultimo a Comp nlir-~ de 

'T[ '1 
... ... 

ti v . o .. T"J na o ·e cumprido a aupr cit d~ deciaqo, 1 

-... 

;.) .r • 

u 

c 10 do Snr. llinietro sob pena de in" rre 

• 

V1cente Vnlente em t el grr=~.mm· i ri i a 

o do Tr nb lho, const~nte por copin á fls. 1 8,p 

Jl v denci.:1s no sentido de sei1 Co mpl'l. ia 

u .... J. 1d'1 dnr imruedito cumprimento ~o c • 

.. \~"'" ~ c· o ~yu '-!uest-o ov i rnentrtda contra qu 

r o doeu nto fls. 11~, a ~.., u e "'i .• Õu 

-• r em respoat ao offic io desta Secret ri a nt~1 

, 
t 

il:o ultimo , i forns:t que fez inataurnr iuq 

o p~ra purnr a falta grave comettid ~ r 

port ri 1) ix da em 23 de - evt.:: ·c o, 

opi;'l. .. 

Vicente VAlente, llegando u , 
' 

• 
u 1 u -



est~ pr ocede ndo i nqueri to par a apu t a 

cou L'~ el l e argui d3. , no do cwaento de f jLs. 12-p , pr 

t r. cst i~c to, u vez que j á a ~cha fÓra do p ~~ 

op c 

~r ... i t o do Tr~ lllo . 

Ne ssa conformidn e , Pr.u~o p esu te r c 

maca do Snr . Direc to r desta 

bmettido á 

fnefz'du ..ca .... fj/ ~ <fl,(/

.A' con.c:1:deração do Snr. Direc'or GLral 

d a l!f!t 1ezít Gcn..f .. a u.t.r• t." (4..f.({; ... 7"1.r; ., 
Rio de -t":- " d ro, ::' 6 de ~trtC ... ele iD3 9... 

- ffi":,;~:ctX~.~~~«: · 
V~SF 

'L TO-.Ao 

..:> • 

, 
o a e 
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~,L2~ ~~-~~-;.ii__: 



e c 
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snr. Dir ctor da ~.. secçlo. 

Em cumprim nto a dilig nci determinad pe~o Con elho 

Pl no, em 30 de OUtubro p. findo, desentranh i do pr sente 

proc sso o inquerito administrativo, protoco~l do sob o na •• 

5.953/35, instaurado pe~a Companhi de Viaç o Rurü contra o 

mpr gado Vic nte Valent , afim d ser submettido'á conaide

raç io d uma das <Yamar 8 

N &8 s condiç~&s, passo o pr s nt 

&~ mão , afim de s r 

relator d signado. 

Pr eira S c lo, l6 d 

~~JII/1 
lR Qg:ficial F: 



t1' Q: ccção v~pevtwa,, 41tOt ~ ,~ ... 

• 
1>""}0t. 



Minlsterio do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

.. ...... . ' e çâo 

C. ~- T.- 2ó 

CONSELHO NAC ~O~A L __ DO~! RABA~ H~ -1~~ 

ACCORDÃO 
I roc . l . l74/32 . 

: I..;..; i' • 

19 ... 35 ... ...... 

Vistos e relatados os ..-..utos do .. rocesso e!Il que 
N 

sao rtes: Vi Jnte n lente, cor 10 recl...JD9l1 te ; Co pa 11a de 

Vlt.. :"o "1u· al (e..~~.;--r 1 reza de Bondes ElectrLcos Ct..: o Gr rie á 

Gc· r· tib ) , col11o recl ad ; 

co· slderan o ue ess "' 1 reza nao attendeu á intima-
"' ao que 1:1 foi f e i t .i)el· Secretaria este Co se lho em 12 de Fe-

vereiro do cor ente · Y.no, no sentido de s r ctun:Jrido. o desp c11o 

"' do sr. · :. 1stro d.o Trabalho ... ue det r.ninou reinte ao de Vi-

cente · ~1 nte , cor todas vant ~ens legues ; 

consider· 1do ue, as.) m, se tor1 ou a uell •'n reza u -

siv 1 u::.. )en iuades rc;vist· na linea 11 do art. 32 e urt . 37 

do negul 1ento _pro .do ·elo Dec . n~ ~4 . 7P4. , de 14 -.. Julho de 

19? A; 

! .... sol vem os 111e .1bros do Con e11 o Nac onal do 'r· b ho, 

reunidos e n s es "' ,.. o · 1ena, a 4 11car á Co .a hLa de Vl~ o Rur 1 

multa de 1 ( ...... m 1 11 r ... is) , e m s · de 50~ (clncoent 

mil r~ o.J) or di· , contado.;> da d ..... ta U.o vencitlento do J..n·nzo 

do em re!erida notific~~"'1o - 24 de Fevereiro do corr nte anno-
,.. 

até ... ue c-e effective a reinte~Tc.o. o de V cente Valente , confon te 

det rm1nru o es ... · c 10 o C" r. in stro do Tra lho . 

de 

( 

' l )resent 

Publ1c do no 

12 de Dezembro de 193 • 

Pr si ente 

el tor 

r cur ..... or Ger·1 . 



a communi-

car ' Companhia e Viação Rural lho . 

Rio 

lD Official 

) 

\ 



vi~ o 

v ir, 

rab • 
de l 

(o il rei ) n 

pr 

V nt , c 

p. f 

p • 

8 • 

t 

X 

• 12 

c n 

12 e ez 

e • eo ive a 

• • a 

re er1 



• 

.. 

.. 



Exoellentissimo Senhor 

Presidente do Oonselho Nacional do Trab&lho 

Vicente Valente: reclamante e reclamada a Empreza 

de Bondes Electricos Oampo Grande á Guaratyba ( Oompanhia de 

Viação Rural ), com séde nesta Oapital, tendo por Acoordãos 

desse Egregio Tribunal, o peticionaric obtido ganho de oausa 

constante do Processo n° 1.1?4/32, a bem de eus direitos 

requer: 

• _,,. t;' 

c o 

a) - por falta de cumprimento da desisão deste 

Oonselho, confirmada pelo Zxmo.Snr. ~nistro do 
, - # Trabalho,em grau de reour o, pede a applicaçao a 

reclamada do disposto do Art.32- letra a), e Art.3? 

do Decreto n° 24.?84 - de 14 de Julho de 1934; 

b) - que lhe seja mandado pa a carta de sen-

tença. 

Pede Deferimento 
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8 ARCHI V 

O presente documento ren

e- se ao Proc. 1174/32 , o qual, 

egundo consta o Pro tocollo des

t· ~e "'o, . 1'o1. encaminhado ao 

b nete o ~r . 1rector er 1 em 

22 o mez p.f1ndo. 

o Sr. D1re tor da ~ec 

p r os ns conve1ie tes . 

R o, 11/12/ 35. 

N 

o, 

~~ ~ rto/c& ~' ~~ 
2 Off. 



. . 

.I 

,.. 
ao havendo a mpreza de Bondes Electr1cos Campo 

Grande a u rat1ba (C1a . de Via ão Lura) ado cumprimento á de-
,.. 

eis o deste Conselho, de de Agpsto de 1933, que determinou a sua 

reintegração n quella Empreza, VICENTE V.tlLE TE pe e, a bem de seus 

direitos, que sejam appl1cadas á reter1d Cor pa la as penalidades 

rt!Vls t s na alinea do art • 2 e art . 37 o Hegula:, en to approv -

~o pelo Decreto n~ 24 .784, ae 14 de Julho de 1934. 

Solicita , outros1m, lhe ej m dado p ssar res

pectiva carta de sentença. 

Sobre a primeira parte do pedido de Vicente valente, 

já está o mesmo satisfeito , porquanto esta SecrLtarla, tendo em 

vista o accordão de f s . 127, notificou á Cia. Viação Rural (offi

cio de fls. 129), intimando -a a recolher o Thesouro Nacional a 

multa de 100· 000, mais a de 50 000 p r dia, até que se eftective 
"" a reinte çao do reclamante , sob pena de ser procedida a compe-

tente cobrança j u 1c 1al. 

"' ~elat1v ente uo pedi o a extraçao da carta de sen-

tença, cabe-me informar que a Companhia em apreço, em obedienc1a 

ao ac ordão deste Instituto , proferido em sessão de 3 e sto 

de 1933, que, determinando a re1nteeração o reclamante , re alvou 

á reclama a o 1re1to de instaurar 1nquer1to a m1n1strat1vo ra 

urar a alta ao mesmo imputada, remetteu á preciação do Egreglo 

conselho Nacional do Trapalho o re ect1vo 1nquer1to, que tomou no 

Protocollo desta Secretaria o n~ 5. 953/35. 

Tomando conhecimento do mencionado in uerito, a la. 

camara de te conselho , em sessão e 13 de Janeiro p.!ind~,resolveu 

úuleal-o nullo , resalvando , porém , á companhia o 1re1to e instau
rar novo 1nquer1to, dentro do prazo de 90 ias, observad s as Ins-

trucções deste Instituto, baixao s em e Junho e 193 • 



"" ' vista do ex o to , arece-me que nao e póde t -

tender á se nd rte do pedi o co t te da petl ão e fls . 130, 

salvo me hor juizo "" autoridade superior, a cuju co n lderaçao 

submetto os presentes utos . 

lo, . de n~: e elr~ de 1936 

o/~ ~ 'fi( c& la f11u,_~ 
2 Off1c1a1 

nevldrunente lnfona dos passo estes 

Geral . 

Offlclal 





1-305 

16 o 6 
Prpc<' 1174/32 

senhor D1rector d Colllpanh1a Via~ão Rur (e -Emprez de 

Bon es 'lectrl.cos campo Grande á ouar tlba) 

De contorm1d de co o reouer1 o pel ~cu-

r dor1a Ger 1, nos tos o proceu-.:~0 e ue Vlcente Valente 

recl · contr ess o 1 , co 1W11oo - vos • de or em cb Sr. 

Presidente, que deve1o, dentro do prazo de lO 1 , 1nto r 

a este conselho s to 1 d do 1nte al cw r1 ·1ento oo o !leio n~ 

48 t C nselho, e 15 de J e1ro do no de 1935, o qual de-

t rm1nou c: 1nte ~~o daou lle e pre do ness Companhia, bem 

corno o de n~ 121, de e vere ro do corrente anno . que roi 

no s nt1do e ser recolhida por essa empreza ao Thesouro Nac1o

n 1 1mport nela de 100 ooo mil reis , e 1s 50 000 m11 rei s 

por dia . 

AttenC1osas a.udaçõ s 

Francisco de Paula tson 

D1rect r .rol da ... ecretarla , em exerc1c1o 





• 

Exm0 Sr Dr Juiz do Conselho Nacional do '1'raba.lho 

Vicente Valente, nos autos de reclamação N° 117' de 

1932, que move contra a Companhia de Viação ~ural(ex-Empreza de Bondes 

Electricos-Campo-Grande a Guara.tiba) Vem perante V.Ex pedir novamente 

providencias no sentido de ser cumprido o oco deste Conselho que 

mandou reintregar o supplicante no seu cargo com todas as vantagens, 

' visto que a Companhia em apreço, ate a presente data se recusa a dar 

cumprimento ao referido Accordão. 

P. D. 

R.io de Janeiro ~ d ...e. 4~~ C 
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I N F O AÇÃO 

Vicent V lent olicita a e t Con lho no 

docum nto d fl• · , d t do de 2 de rço do corr nte anno , 

provid nc1aa o • ntido d r cum r i d p la Comp nhi d 

Vi .No Ru1 1 ( -Empr za d Bond • Electrico -c mpo Gr nde 

Gu r tib ) a ciaio d t I natituto , a qual foi d tenninan
do a reintegraç-o do eupplicant no cargo qu occupava , com 

tod a a vantagena lega , be como to • ~la alludid Com-

p nhia r c lhi o Theaouro Nacion 1 im ort ncia d 100itJ1 

( m mil r ia ) n ia 50~000 (cinco nta mil r i ) por di • 

Em d cho d 16 d Fevereiro proxi mo , 

Procu1adoria Gera l (fl • , ver.ao ) re uer u qu f oaa otti -

c d qu 11 mpr z , fim d qu m ma inform a.a ta 

cr taria ai j h vi cun rid o upr c i t 

Dev não aer -pr ci a p 1 u t ori d d u -

p rior a m teria do it m b da pe tição 1 fl • 130 , j unto oa 

pre nte utoe o proc aao nQ 5. 953/ 35. 

A vi t di t o , proponho qu o pre ent a 

ej m encaminh doa ' Dout Pr ocur dori , aug r i ndo qu j 

n a ntião officiado o i nter •• do . 

~~;:J_· ~/'L, 
~d 

?Ué/. d'o ,w. .a RP ot lêv " • 

Em 7 /? de ~t7Lf0 ~ de 198 ~ 
---_.;:~ddt , ct~~c6 /sc&R" 

Di1·t1oior da 1. • Secção 

co 
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' 

a! 



a. /!oQ 
go to 

L 

o. r. ocur do~ do p rt n to j o'.ot do r b a l 

Tran i t to-voa, p r r·n o o o no rt. 50 o 

De c. :... ... . 131' uove b o d l 3 ... , o rt. :se, 
2 0 o Dec. l;! .78 , l J l o 193 • .l cer id'"' o uthen -

ti c .xtr i 1 cripç ... d lta pplio d elo Consel o 

cion 1 o r lho Cia.. r ' n i port oi 8 ...... _ 

1 o o o il r ) I i :.~O 00 ( cinooent· 11 r a) 1 rio , 

cont do d 2 4 d . tev r iro d 1935 Bt d t d re1ntegr ç ... o do 

r g do V: c nt len ' or t r uell pr infrin id d -

ciaõ deate C n lho, confi d s lo • r. 1n1 tr do r -

b lho, In tri Co ercio . 

tt cio ud çõe • 

~&('~~ 
w· ldo (!o re 

Di r at or Ger 1 



c tr.o ll , Jt r e 1 t· . c· rgo o· Cont -

éJ. ó.) c r o 't l ho co ·t· o 

lnt to h vinte e qu tro - r o d ordem- v1rte e 

tr .., vrv 5 t.tO- 11 c nto tent qu -

tr , lO 11 ncv c t 1 ol com -, 
nll e Vl t1~ E preza <l Bo 1.ctrlco 

"" po r o tU , rov n1 nct: ~ - por n o za 

s rv1 o o e r t1 V1c t v 1 n. , co for e 

o .·ta s c r t 1 , constun te o o o!!lclo~ nu ro 

C-qu r ot to , c-e nto ol ten 

11 nov c to tr1nt· clrc d 
... 

v c toL e trlnt 

1 nov ento ... 

ctnco- ·cc r · o ott 

t 1 t · .4u tro o do 

r 1r d 

de «1 , 1 nf vcc ntO!~ • tr t nt 

port ct d ~Jlt - r.~ mll r'ls e 1 ctnco nt' atl · 1 

or d1 té <l t ~ Oo r !ertdo emprea Oo, ses-
-o z bro d t nov centos e trtnt 

-, 10t1!1c 'tO " ... i .rels (1_ ( ! V Crel.ro d r( _ll ~OV • ento 

ts. - .. blíGJrAa \fUetQ. i3Q.QLla ~GtJ Jl&a_ 
e cl c 

r ttc · -t hn r, ·ccr . rio ~ on 1 o .lo 1 d r -

b 1' o, pre nt 
,., 

c rtl ao 11 

nova: t1 "ú • r.1.nt e ., 1 , u v e 
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